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Termo Aditivo

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº 79/2022

Processo: 87/2022

Dispensa: 57/2022

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, Bahia, CEP:
45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60.

Contratada:  CARMELITA RAMOS DOS SANTOS com endereço na  Travessa  1,  A,  Vicente Leone, 39, Joaquim Romão, CEP
45.200-000, Jequié/BA.

Objeto:  Termo aditivo de prazo e valor objetivando a locação de imóvel situado na I Travessa Vicente Leone, nº46, Joaquim Romão,
Jequié - Ba, da proprietária Sra. Carmelita Ramos dos Santos, para atender família carente .

Fundamento Legal: Art.57, II.

Valor Total: R$ 1.800,00(hum  mil e oitocentos reais).

Vigência:  180(cento e oitenta) dias – 20/08/2022 a 15/02/2023.
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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 403/2022

Processo nº: 465/2021

Vinculada a Ata de Registro de Preços: n°234/2021.

Contratante:  PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ,  com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho,  Jequié,
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60.

Contratada: BAHIA LUMI ILUMINAÇÃO E MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ: 39.983.511/0001-
06 com endereço à Avenida Porto Seguro nº 97, Térreo, Centro, Eunápolis - BA, CEP 45.820 - 002.

Objeto:  contratação de empresa especializada para aquisição de refletor de led para serem utilizadas na iluminação das
quadras e campos esportivos, atendendo as demandas da Secretaria de Esporte e Lazer de Jequié/Ba.

Fundamento Legal: Art. 57, Inciso II, da Lei 8.666/93.

Valor Global:  R$ 20.680,00 (vinte mil seiscentos e oitenta reais).

Vigência: 180 (dias) – 08/08/2022 a 03/02/2023.

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0CDA9B581C664EDAAB0DC2258748E3DF

segunda-feira, 8 de agosto de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01563 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 8 de agosto de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01563 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 005

Prefeitura Municipal de Jequié
Dispensa

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

24E27F05C9106F0B5ECF7AF748D3D92D

segunda-feira, 8 de agosto de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01563 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 005

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 8 de agosto de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01563 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 006

Prefeitura Municipal de Jequié

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

24E27F05C9106F0B5ECF7AF748D3D92D

segunda-feira, 8 de agosto de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01563 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 006

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 8 de agosto de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01563 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 007

Prefeitura Municipal de Jequié

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

24E27F05C9106F0B5ECF7AF748D3D92D

segunda-feira, 8 de agosto de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01563 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 007

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 8 de agosto de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01563 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 008

Prefeitura Municipal de Jequié
Outro

 
 

 
 
 
 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020 Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1

 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 
 
 
 I 

RELATÓRIO 

 

Trata-se da análise de recurso apresentado pela THREENG MANUTENÇÃO E SERVIÇOS 

EIRELI contra sua inabilitação na CR 013 de 2022 e TP 007 de 2022, protocolado na data de 01 de 

agosto de 2022, via e-mail, conforme comprovante a seguir: 

 

 

 

Ocorre que a inabilitação da CR 013 de 2022 ocorreu na data de 20 de julho de 2022, 

conforme publicação no DOM de quarta-feira, 20 de julho de 2022 | Ano VIII - Edição nº 01550 | 

Caderno 1 e a inabilitação da TP 007 de 2022 ocorreu em 22 de julho de 2022, conforme DOM de 

sexta-feira, 22 de julho de 2022 | Ano VIII - Edição nº 01552 | Caderno 1. 

 

Sabe-se que o prazo recursal é de 05 dias úteis, conforme o Art. 109 da Lei 8666 de 1993, 

assim disposto: 

 

Art. 109.  Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 

 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da 

lavratura da ata, nos casos de: 

 

a) habilitação ou inabilitação do licitante; 

 

O prazo para a apresentação do recurso contra a decisão da CR 013 de 2022 findou em 27 

de julho de 2022 e o prazo para a apresentação do recurso contra a decisão da TP 007 de 2022 

findou em 29 de Julho de 2022. 

 

Assim sendo, ambos os recursos são intempestivos, pelo que decido pelo não recebimento.   

 

Siga a presente decisão para o Diário Oficial do Município de Jequié/BA para que se dê 

publicidade. 

 

Jequié/BA, 08 de agosto de 2022. 

 

 

DIEGO AMARAL DE MACEDO 

PRESIDENTE DA CPL 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Dispensa

 

 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

 
 

 RATIFICAÇÃO DE DISPENSA  
 
 
Como Prefeito do Município de Jequié, Estado da Bahia, no uso das atribuições que me é peculiar, e, considerando os 
atos administrativos levados a efeito através do procedimento em tela, reconheço de plano a situação DISPENSA DE 
LICITAÇÃO com a empresa PERICIAS TECNICAS, AVALIACAO, ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 
ENGENHARIA SCG EIRELI, cujo objeto é a contratação para a execução de serviço no que se refere à Avaliação 
Imobiliária específica, com tratamento científico e emissão de Laudo Técnico de Avaliação Mercadológica com base no 
inventário e cálculos matemáticos, bem como interferências estáticas, dos imóveis localizados neste município, com as 
referidas inscrições: 01024201108001/ 010242002223001/ 01024202156001, livro 2BAJ; 30.204, livro 2BAJ; 456, livro 
2B; 187, livro 2-A; 510, livro 2-F. Para fins de apuração do valor de mercado com vistas a instruir o processo 
administrativo n° 336/2022, ratifico com fulcro no art. 24, inciso II da Lei n° 8.666/93, cujo feito foi tombado sob o nº 
159/2022. Jequié, 04 de agosto de 2022. ZENILDO BRANDÃO SANTANA - Prefeito Municipal. 
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Concorrência

 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

CONCORRÊNCIA 005 DE 2022 

 

ERRATA 001 

 

A Prefeitura de Jequié torna pública a ERRATA a HOMOLOGAÇÃO e ao EXTRATO DE 

CONTRATO da CONCORRÊNCIA 005 DE 2022, que tem como objeto é a 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE 

CONSTRUÇÃO DE CRECHES: CRECHE TIPO 01, NO BAIRRO JEQUIEZINHO, CRECHE 

TIPO 02, NO BAIRRO MANDACARU E CRECHE TIPO 02, NO BAIRRO JOAQUIM 

ROMÃO, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO 

FINANCEIRO E MEMORIAL DESCRITIVO.”. 

 

Procedemos errata a HOMOLOGAÇÃO constante no diário do município de 

sexta-feira, 8 de julho de 2022 | Ano VIII - Edição nº 01542 | Caderno 1, para que 

passe a constar o seguinte: 

 

Onde se lê:  

 

a) EM RELAÇÃO AO LOTE 02: EPAN CONSTRUTORA LTDA-EPP, inscrita no 

CNPJ sob o n.º 03.833.213/0001-92 pelo valor de R$ 2.482.857,10 (dois 

milhões quatrocentos e oitenta e dois mil oitocentos e cinquenta e 

sete reais e dez centavos). 

 

b) EM RELAÇÃO AO LOTE 03: MUNDI ENGENHARIA E CONSTRUTORA 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 21102361/0001-19, pelo valor de R$ 

3.075.604,91 (três milhões e setenta e cinco mil seiscentos e quatro reais e 

noventa e um centavos). 

 

Leia-se:  

 

c) EM RELAÇÃO AO LOTE 02 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE 

CRECHE TIPO 02, NO BAIRRO MANDACARU, CONFORME PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E MEMORIAL 

DESCRITIVO em favor da EPAN CONSTRUTORA LTDA-EPP, inscrita no 

CNPJ sob o n.º 03.833.213/0001-92 pelo valor de R$ 2.482.857,10 (dois 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 

milhões quatrocentos e oitenta e dois mil oitocentos e cinquenta e sete reais 

e dez centavos). 

 

d) EM RELAÇÃO AO LOTE 03 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE 

CRECHE TIPO 02, NO BAIRRO JOAQUIM ROMÃO, CONFORME PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E MEMORIAL 

DESCRITIVO em favor da MUNDI ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o n.º 21102361/0001-19, pelo valor de R$ 

3.075.604,91 (três milhões e setenta e cinco mil seiscentos e quatro reais e 

noventa e um centavos). 

 

Procedemos errata ao EXTRATO DO CONTRATO constante no diário do 

município de quinta-feira, 14 de julho de 2022 | Ano VIII - Edição nº 01546 | Caderno 

1, para que passe a constar o seguinte: 

 

 Em relação ao EXTRATO DE CONTRATO N° 350/2022: 

 

Onde se Lê:  

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 

DE SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE CRECHES: CRECHE TIPO 01, NO BAIRRO 

JEQUIEZINHO, CRECHE TIPO 02, NO BAIRRO MANDACARU E CRECHE TIPO 

02, NO BAIRRO JOAQUIM ROMÃO, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E MEMORIAL DESCRITIVO, REFERENTE 

AO LOTE 03. 

 

Leia-se:  

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE CRECHE TIPO 02, NO BAIRRO JOAQUIM 

ROMÃO, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO 

FINANCEIRO E MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 Em relação ao EXTRATO DE CONTRATO N° 351/2022: 

 

Onde se Lê:  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 

DE SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE CRECHES: CRECHE TIPO 01, NO BAIRRO 

JEQUIEZINHO, CRECHE TIPO 02, NO BAIRRO MANDACARU E CRECHE TIPO 

02, NO BAIRRO JOAQUIM ROMÃO, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E MEMORIAL DESCRITIVO, REFERENTE 

AO LOTE 02. 

 

Leia-se:  

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE CRECHE TIPO 02, NO BAIRRO MANDACARU, 

CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

E MEMORIAL DESCRITIVO 

 

Remeto ao DOM para que dê publicidade.   

 

Jequié/BA, 08 de agosto de 2022.  

 

DIEGO AMARAL DE MACEDO 

Presidente da COPEL 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 013/2022 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 239/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 212/2022 
 
 

ACIVALDO FERREIRA DA CRUZ- ME, CNPJ Nº 15.797.919/0001-25, com sede na Rua Itagi, nº 109, 

Vila Laura, Salvador- BA, CEP 40.270-360, neste ato representado por Acivaldo Ferreira da Cruz, 

portador do RG nº 09.195.432-00, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ e a Secretaria MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal Zenildo Brandão Santana e pelo Secretário Municipal de Saúde Marlon Pereira 

dos Santos, obrigar-se ao quanto segue:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de hospedagem com 
fornecimento de refeições e transporte para pacientes e acompanhantes em tratamentos de saúde, 
conforme normas do Tratamento Fora do Domicilio - TFD, sob responsabilidade da Secretaria Municipal 
de Saúde de Jequié – BA. 
 
1.2 Os preços da CONTRATADA constante desta Ata de Registro de Preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre a 
CONTRATADA e a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de Registro de Preços é R$ 132.000,00 (Cento e trinta e dois mil reais), 
constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 013/2022, que é parte 
integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens: 
 

Item Código Especificação UF Qtd 
Valor 
unit 

Valor total 

1 44247 

DIARIAS DE HOSPEDAGEM COM 

ACOMODAÇÕES EM QUARTOS, BEM 
COMO O FORNECIMENTO DE TRÊS 

REFEIÇÕES DIARIAS (CAFÉ DA MANHÂ, 
ALMOÇO E JANTAR), TRANSLADO PARA 

HOSPITAIS E CLINICAS SITUADAS EM 
SALVADOR, SISTEMA ONLINE 

DISPONIBILIZADO À SECRETARIA DE 
SAÚDE PARA O AGENDAMENTO DE 

DIÁRIAS A SEREM UTILIZADAS PELOS 
PACIENTES E ACOMPANHANTES 

BA 2400 55,00 132.000,00 

 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será mensal, após o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no 
valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A CONTRATADA apresentará nota 
fiscal referente ao material fornecido acompanhado das Certidões Negativas de Debito junto ao FGTS, 
Município, Estadual, Justiça do Trabalho e Certidão Conjunta de Débitos relativo à Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, emitida pela Receita Federal (válidas e regulares) a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
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2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que 
estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, através 
de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Ordem de Serviço. 
 
2.5 O prazo para execução: em até 24 horas, após o recebimento da Ordem de Serviço. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE 
3.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade até 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93 e Decreto nº. 7.892/2013. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de Registro de Preços, todas as 
cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
4.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da cobrança 
da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA QUINTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
5.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, 
assim definido nas Normas tributárias. 
 
5.2 A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 
sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CONTRATO 
6.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato ou documento equivalente entre a licitante que 
tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, com a emissão 
da respectiva Nota de Empenho. 
 
6.2 A Contratada será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do 
envio da convocação. 
 
6.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Contratada, implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
7.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do Registro de 
Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do contrato. 
 
7.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
7.3 A critério da Administração poderá ser exigido da Contratada lista de preços expedidas pelos 
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e numeração sequencial, 
para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
7.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros adotados pelo 
Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
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7.5 É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
7.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o valor 
registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a CONTRATADA, através de 
correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo 
órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 
 
7.7 Na hipótese da CONTRATADA não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão 
gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
8.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02 e art. 87 da Lei nº. 8666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
9.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar está 
ATA, sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
9.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
10.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões decorrentes do 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 

Jequié, 02 de agosto de 2022. 
 
 
 

 

________________________________                 ___________________________________ 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA           MARLON PEREIRA DOS SANTOS 

CONTRATANTE      CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________ 

ACIVALDO FERREIRA DA CRUZ- ME  

CONTRATADA 

CNPJ Nº 15.797.919/0001-25 

 

 
TESTEMUNHAS: 

 

_____________________________________ 
CPF: 
 
 
 
 
____________________________________ 
CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 011/2022 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 185/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 213/2022 
 

COLOPLAST DO BRASIL LTDA, CNPJ Nº 02.794.555/0004-20, com sede na Rodovia Coronel- PM 

Nelson Tranchesi, nº 1730, Galpão 09 e 10, Itaqui, Itapevi- SP, CEP 06.696-110, neste ato representado 

por Rafaela Furtado Maia, portadora do CPF nº 024.908.872-03, vem pela presente ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS, firmada com a PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ e a Secretaria MUNICIPAL DE 

SAÚDE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Zenildo Brandão Santana e pelo Secretário 

Municipal de Saúde Marlon Pereira dos Santos, obrigar-se ao quanto segue:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Aquisição, por Registro de Preços, de Bolsas de Ostomia e Adjuvantes para suprir as necessidades 
dos usuários cadastrados e acompanhados pelo Núcleo de Prevenção e Reabilitação Física de Jequié - 
NUPREJ, por um período de 12 (doze) meses. 
 
1.2 Os preços da CONTRATADA constante desta Ata de Registro de Preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre a 
CONTRATADA e a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de Registro de Preços é R$ 949,00 (Novecentos e quarenta e nove reais), 
constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 011/2022, que é parte 
integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens: 
 

Item Código Especificação 

 

Marca/ 
Fabricante  

 

Und Qtd 
Valor 
unit 

Valor total 

12 95667 

BOLSA, PLANA, FECHADA, ADULTO, PARA 
COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA, SISTEMA DE 

PECA ÚNICA, COM 

FILTRO DE CARVÃO ATIVADO, 
CONFECCIONADA EM 

PLÁSTICO MACIO, ANTIODOR, OPACA, 
COM TELA 

PROTETORA PERIESTOMAL COMPOSTA 
POR RESINA 

SINTÉTICA OU MISTA COMPOSTA POR 
EVA (ETIL VINIL 

ACETATO OU ACETATO DE VINILETILENO) 
E PVDC 

(DICLORETO DE POLIVINILA OU CLORETO 

DE 
POLIVINILIDENO), RECORTÁVEL, COM 

DIAMETRO INICIAL DE 
10 MM OU 19MM E FINAL DE 50 OU 70 MM, 

COM OU SEM 
ADESIVO MICROPOROSO. ARTIGO 

MÉDICO-HOSPITALAR 
COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE, COM 
PROCEDÊNCIA, DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE E DATA DE FABRICAÇÃO. 

SENSURA 

MIO/ 

COLOPLAST 

A/S 

UN 50 18,98 949,00 

VALOR TOTAL: R$ 949,00 
(Novecentos e quarenta e nove reais) 
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2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será mensal, após o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no 
valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A CONTRATADA apresentará nota 
fiscal referente ao material fornecido acompanhado das Certidões Negativas de Debito junto ao FGTS, 
Município, Estadual, Justiça do Trabalho e Certidão Conjunta de Débitos relativo à Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, emitida pela Receita Federal (válidas e regulares) a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que 
estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, através 
de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de Empenho. 
 
2.5 A entrega deverá será efetuada no prazo de até 20 (Vinte) DIAS corridos, após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento de Materiais – AFM, emitida pela Secretaria Municipal de Saúde. Local de 
entrega: Almoxarifado de Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Rua Leonel Ribeiro, nº 205, bairro 
Campo do América, Jequié- BA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE 
3.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade até 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93 e Decreto nº. 7.892/2013. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de Registro de Preços, todas as 
cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
4.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da cobrança 
da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA QUINTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
5.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, 
assim definido nas Normas tributárias. 
 
5.2 A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 
sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CONTRATO 
6.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato ou documento equivalente entre a licitante que 
tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, com a emissão 
da respectiva Nota de Empenho. 
 
6.2 A Contratada será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do 
envio da convocação. 
 
6.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Contratada, implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
7.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do Registro de 
Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do contrato. 
 
7.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos devidamente justificada. 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0EF0AFDA1F4272FCE0C2B495E1A0AD65

segunda-feira, 8 de agosto de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01563 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 019

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 8 de agosto de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01563 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 020

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
7.3 A critério da Administração poderá ser exigido da Contratada lista de preços expedidas pelos 
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e numeração sequencial, 
para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
7.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros adotados pelo 
Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
7.5 É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
7.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o valor 
registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a CONTRATADA, através de 
correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo 
órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 
 
7.7 Na hipótese da CONTRATADA não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão 
gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
8.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02 e art. 87 da Lei nº. 8666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
9.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar está 
ATA, sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
9.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
10.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões decorrentes do 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 

Jequié, 02 de agosto de 2022. 
 

________________________________                 ___________________________________ 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA           MARLON PEREIRA DOS SANTOS 

CONTRATANTE      CONTRATANTE 

 

_________________________________ 

COLOPLAST DO BRASIL LTDA  

CONTRATADA 

CNPJ Nº 02.794.555/0004-20 

 

 
TESTEMUNHAS: 
 

 
 
 

_____________________________________ 
CPF: 
 
____________________________________ 
CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 011/2022 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 185/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 214/2022 
 
 

UNIMARCAS DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO EIRELI, CNPJ Nº 18.812.673/0001-01, com sede na Rua 

das Magnolias, s/n, Quadra 7, Lote 3, Parque Primavera, Aparecida de Goiânia- GO, CEP 74.913-090, 

neste ato representado por Yuri dos Santos Silva, portador do CPF nº 037.333.111-83, vem pela 

presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ e a 

Secretaria MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Zenildo Brandão 

Santana e pelo Secretário Municipal de Saúde Marlon Pereira dos Santos, obrigar-se ao quanto segue:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Aquisição, por Registro de Preços, de Bolsas de Ostomia e Adjuvantes para suprir as necessidades 
dos usuários cadastrados e acompanhados pelo Núcleo de Prevenção e Reabilitação Física de Jequié - 
NUPREJ, por um período de 12 (doze) meses. 
 
1.2 Os preços da CONTRATADA constante desta Ata de Registro de Preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre a 
CONTRATADA e a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de Registro de Preços é R$ 85.107,60 (Oitocentos e cinco mil cento e 
sete reais e sessenta centavos), constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico 
SRP nº 011/2022, que é parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e 
irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas 
de qualquer natureza. Valor dos itens: 
 

Item Código Especificação 
 

Marca 

 

Und Qtd 
Valor 

unit 
Valor total 

03 90674 

BOLSA PARA COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA, 
SISTEMA DE 02 

PEÇAS, DRENAVEL, CONFECCIONADA 
COM PLÁSTICO 

MACIO, ANTIODOR, OPACA OU 
TRANSPARENTE, COM TELA 

PROTETORA DE PELE, HIPOALERGENICA, 
DE FORMATO 

ANATÔMICO, COM PLACA FLEXÍVEL E 
BARREIRA 

PROTETORA PERIESTOMAL COMPOSTA 
POR RESINA 

SINTÉTICA OU MISTA, COM DUPLA 
CAMADA ADESIVA OU 

COMPOSTA POR 3 
HIDROCOLÓIDES(GELATINA PECTINA E 

CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA), COM 
DIÂMETRO 

RECORTAVEL INICIAL DE ATÉ 20 MM E 
RECORTE FINAL DE 

65 A 70 MM, COM OU SEM ADESIVO 
MICROPOROSO, COM 

PRESILHA MOLDÁVEL E SEGURA OU 
VELCRO . PRODUTO 

COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DE 

CONVATEC UN 1400 36,00 50.400,00 
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SAÚDE COM 
PROCEDÊNCIA, DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE E DATA DE FABRICAÇÃO. 

11 95666 

BOLSA, CONVEXA, ADULTO, PARA 
COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA, COM DUAS 

(02) PEÇAS, 
DRENÁVEL, COM OU SEM FILTRO DE 

CARVÃO ATIVADO, 
OPACA OU TRANSPARENTE, COM TELA 

PROTETORA 
PERIESTOMAL COMPOSTA POR RESINA 

SINTÉTICA OU 
MISTA COM DUPLA CAMADA ADESIVA OU 

COMPOSTA POR 3 
HIDRCOLÓIDES (GELATINA, PECTINA E 

CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA, COM 
DIÂMETRO INICIAL 

DE RECORTE ATÉ 15 MM E RECORTE 
FINAL DE 40 A 45 MM, 

COM OU SEM ADESIVO MICROPOROSO. 

CONVATEC UN 780 37,17 28.992,60 

14 95669 

BOLSA CONVEXA, ADULTO PARA 
UROSTOMIA, SISTEMA 2 

PEÇAS, CONFECCIONADA COM PLÁSTICO 
MACIO. 

ANTIODOR, OPACO OU TRANSPARENTE, 
COM TELA 

PROTETORA DE PELE HIPOALÉRGICA DE 
FORMATO 

ANATÔMICO, COM VÁLVULA ANTI-
REFLUXO E TORNEIRA 

PARA DRENAGEM ACOPLADA, COM 
PLACA FLEXÍVEL COM 

BARREIRA PROTETORA PERIESTOMAL 
COMPOSTA POR 

RESINA SINTETICA OU MISTA COM DUPLA 
CAMADA ADESIVA 

E COMPOSTA POR 3 HIDROCOLÓIDES ( 
GELATINA PECTINA 

E CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA) 
RECORTAVÉL, COM 

RECORTE FINAL DE 55 OU 57 MM, COM 
OU SEM ADESIVO 

MICROPOROSO. EMBALAGEM, DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, 

PRAZO DE VALIDADE E DATA DE 
FABRICAÇÃO, COM 

PROCEDENCIA E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAÚDE. 

CONVATEC UN 90 30,80 2.772,00 

15 95670 

BOLSA CONVEXA, ADULTO PARA 
UROSTOMIA, SISTEMA 2 

PEÇAS, CONFECCIONADA COM PLÁSTICO 
MACIO. 

ANTIODOR, OPACO OU TRANSPARENTE, 
COM TELA 

PROTETORA DE PELE HIPOALÉRGICA DE 
FORMATO 

ANATÔMICO, COM VÁLVULA ANTI-
REFLUXO E TORNEIRA 

PARA DRENAGEM ACOPLADA, COM 
PLACA FLEXÍVEL COM 

BARREIRA PROTETORA PERIESTOMAL 
COMPOSTA POR 

RESINA SINTETICA OU MISTA COM DUPLA 
CAMADA ADESIVA 

E COMPOSTA POR 3 HIDROCOLÓIDES ( 
GELATINA PECTINA 

E CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA) 
RECORTAVÉL, COM 

FLANGE FINAL DE 35 A 45MM, COM OU 
SEM ADESIVO 

MICROPOROSO. PRODUTO COM 
REGISTRO NO MINISTERIO 
DA SAÚDE COM DADOS DE 

PROCEDENCIA, IDENTIFICAÇÃO 
PRAZO DE VALIDADE E DATA DE 

FABRICAÇÃO. 

CONVATEC UN 90 32,70 2.943,00 

VALOR TOTAL: R$ 85.107,60 
(Oitocentos e cinco mil cento e sete reais e sessenta centavos) 

 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será mensal, após o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A CONTRATADA apresentará nota 
fiscal referente ao material fornecido acompanhado das Certidões Negativas de Debito junto ao FGTS, 
Município, Estadual, Justiça do Trabalho e Certidão Conjunta de Débitos relativo à Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, emitida pela Receita Federal (válidas e regulares) a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que 
estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, através 
de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de Empenho. 
 
2.5 A entrega deverá será efetuada no prazo de até 20 (Vinte) DIAS corridos, após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento de Materiais – AFM, emitida pela Secretaria Municipal de Saúde. Local de 
entrega: Almoxarifado de Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Rua Leonel Ribeiro, nº 205, bairro 
Campo do América, Jequié- BA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE 
3.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade até 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93 e Decreto nº. 7.892/2013. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de Registro de Preços, todas as 
cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
4.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da cobrança 
da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA QUINTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
5.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, 
assim definido nas Normas tributárias. 
 
5.2 A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 
sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CONTRATO 
6.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato ou documento equivalente entre a licitante que 
tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, com a emissão 
da respectiva Nota de Empenho. 
 
6.2 A Contratada será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do 
envio da convocação. 
 
6.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Contratada, implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
7.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do Registro de 
Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do contrato. 
 
7.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos devidamente justificada. 
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7.3 A critério da Administração poderá ser exigido da Contratada lista de preços expedidas pelos 
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e numeração sequencial, 
para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
7.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros adotados pelo 
Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
7.5 É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
7.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o valor 
registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a CONTRATADA, através de 
correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo 
órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 
 
7.7 Na hipótese da CONTRATADA não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão 
gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
8.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02 e art. 87 da Lei nº. 8666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
9.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar está 
ATA, sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
9.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
10.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões decorrentes do 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 

Jequié, 02 de agosto de 2022. 
 

 

________________________________                 ___________________________________ 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA           MARLON PEREIRA DOS SANTOS 

CONTRATANTE      CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________ 

UNIMARCAS DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO EIRELI  

CONTRATADA 

CNPJ Nº 18.812.673/0001-01 

 

 
TESTEMUNHAS: 

 

_____________________________________ 
CPF: 
 
 

____________________________________ 
CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 011/2022 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 185/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 215/2022 
 
 

VITA BAHIA COMERCIAL LTDA, CNPJ Nº 15.479.441/0001-95, com sede na Rua da Mouraria, nº 26, 

Nazaré, Salvador- BA, CEP 40.040-090, neste ato representado por Marcia Cleide Zucateli Suaiden, 

portadora do CPF nº 002.904.977-60, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada 

com a PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ e a Secretaria MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Zenildo Brandão Santana e pelo Secretário Municipal de Saúde 

Marlon Pereira dos Santos, obrigar-se ao quanto segue:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Aquisição, por Registro de Preços, de Bolsas de Ostomia e Adjuvantes para suprir as necessidades 
dos usuários cadastrados e acompanhados pelo Núcleo de Prevenção e Reabilitação Física de Jequié - 
NUPREJ, por um período de 12 (doze) meses. 
 
1.2 Os preços da CONTRATADA constante desta Ata de Registro de Preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre a 
CONTRATADA e a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de Registro de Preços é R$ 286.308,00 (Duzentos e oitenta e seis mil 
trezentos e oito reais), constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 
011/2022, que é parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, 
inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer 
natureza. Valor dos itens: 
 

Item Código Especificação 
 

Fabricante 

 

Und Qtd 
Valor 

unit 
Valor total 

01 90668 

BARREIRA EM PÓ, 28,3 GRAMAS, 
COMPOSTA DE RESINA 

SINTÉTICA, PROTETORA DE PELE E DE 
ÁREAS SENSÍVEIS, 

ABSORVENTE E CICATRIZANTE, 
INDICADO EM FERIDAS EM 

EXSUDAÇÃO MODERADA, QUEIMADURAS 
SUPERFICIAIS, 

IRRITAÇÃO CUTÂNEA E DERMATITES, 
USO 

EXCLUSIVAMENTE EXTERNO, ARTIGO 
MÉDICO HOSPITALAR 

COM APRESENTAÇÃO EM FRASCO OU 
TUBO. EMBALAGEM 

COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

COLOPLAST 

A/S 

DINAMARCA 

UN 250 35,00 8.750,00 

02 90669 

BOLSA COLETORA 1 PEÇA PLACA PLANA 

DRENÁVEL PARA 
UROSTOMIA, COM FLANGE, COM 

VÁLVULA ANTI-REFLUXO E 
TORNEIRA PARA DRENAGEM EM 

PLÁSTICO TRANSPARENTE 

COLOPLAST 

A/S 

DINAMARCA 

UN 960 19,00 18.240,00 
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CONFECCIONADA COM 03 PELÍCULAS 
PLÁSTICAS (A 

EXTERNA É UMA TELA PROTETORA 
PERFURADA E NÃO 

ADERENTE) Nº 45 MM A 55 MM. 

04 91326 

PASTA PROTETORA DA PELE 
CONSTITUÍDA POR GELATINA, 

PECTINA, CARBOXIMETILCELULOSE 
SÓDICA E 

POLIISOBUTILENO EM VEÍCULO 
ALCOÓLICO. PASTA 

PROTETORA MALEÁVEL PARA SELAR E 
NIVELAR AS 

IRREGULARIDADES DA PELE 
PERIESTOMA. TUBO COM 

56,7G. 

COLOPLAST 

A/S 

DINAMARCA 

UN 130 75,00 9.750,00 

05 92680 

BARREIRA EM CREME: CREME 

HIDROFÓBICO, COMPOSTO 
DE ÁGUA, OLIVATO CETEARÍLICO, 

OLIVATO SORBITANO, 
COPOLÍMERO DE ACRILATOS, 

FENOXIETANOL, ACIDO 
BENZOICO, ACIDO DEHIDROACÉTICO, 

PROMOVE BARREIRA 
CONTRA EFLUENTES INTESTINAIS, URINA 

E EXSUDATO, 
RECUPERAÇÃO DA PELE IRRITADA E 

RESSECADA. FRASCO 
60ML. BARREIRA EM CREME: CREME 

HIDROFÓBICO, COMPOSTO 
DE ÁGUA, OLIVATO CETEARÍLICO, 

OLIVATO SORBITANO, 
COPOLÍMERO DE ACRILATOS, 

FENOXIETANOL, ACIDO 
BENZOICO, ACIDO DEHIDROACÉTICO, 

PROMOVE BARREIRA 
CONTRA EFLUENTES INTESTINAIS, URINA 

E EXSUDATO, 
RECUPERAÇÃO DA PELE IRRITADA E 

RESSECADA. FRASCO 
60ML. 

COLOPLAST 

A/S 

DINAMARCA 

UN 720 60,00 43.200,00 

06 92682 

CINTO ELÁSTICO AJUSTÁVEL OPACO 
PARA BOLSA DE 

ESTOMIA COMPOSTO DE POLIAMIDA, 
POLIURETANO E 

POLIÉSTER. 

COLOPLAST 

A/S 

DINAMARCA 

UN 300 38,66 11.598,00 

07 92685 

PLACA PROTETORA: ADESIVO FLEXÍVEL, 
ELÁSTICO E MACIO 

COMPOSTO DE DIÓXIDO DE TITÂNIO, 
CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA (CMC), 
ESTIRENOISOPRENO-ESTIRENO (SIS) E 

FILME DE 
POLIURETANO. ALTA COESÃO EVITA 

RESÍDUOS NA PELE 
PARA RETIRAR. UMA COBERTURA 

ALONGÁVEL OFERECE 
ALTA CAPACIDADE DE FLEXIBILIDADE E 

ELASTICIDADE. 
MEDINDO 15X15CM. 

COLOPLAST 

A/S 

DINAMARCA/

//COLOPLAS

T HUMGARY 

KFT 

UN 50 52,00 2.600,00 

08 95663 

BOLSA, PLANA, ADULTO, PARA 
UROSTOMIA, SISTEMA DE 02 

PEÇAS, CONFECCIONADA COM PLÁSTICO 
MACIO, 

ANTIODOR, OPACO OU TRANSPARENTE, 
COM TELA 

PROTETORA DE PELE, HIPOALÉRGICA, DE 
FORMATO 

ANATÔMICO, COM VÁLVULA ANTI- 
REFLUXO E TORNEIRA 

PARA DRENAGEM ACOPLADA, COM 
PLACA FLEXÍVEL COM 

BARREIRA PROTETORA PERIESTOMAL 
COMPOSTA POR 

RESINA SINTÉTICA OU MISTA COM DUPLA 
CAMADA ADESIVA 

OU COMPOSTA POR 3 HIDROCOLÓIDES 
(GELATINA PECTINA 

E CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA), 
RECORTÁVEL, COM 

DIÂMETRO INICIAL DE RECORTE ATE 15 

MM E RECORTE 
FINAL DE 55 OU 57MM, COM OU SEM 

ADESIVO 
MICROPOROSO. EMBALAGEM, DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, 

COLOPLAST 

A/S 

DINAMARCA/

//COLOPLAS

T HUMGARY 

KFT 

UN 250 51,80 12.950,00 
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PRAZO DE VALIDADE E DATA DE 
FABRICAÇÃO, COM 

PROCEDÊNCIA E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

09 95664 

BOLSA, PLANA, ADULTO, PARA 
UROSTOMIA, SISTEMA DE 02 

PEÇAS, CONFECCIONADA COM PLÁSTICO 
MACIO, 

ANTIODOR, OPACO OU TRANSPARENTE, 
COM TELA 

PROTETORA DE PELE, HIPOALERGENICA, 
DE FORMATO 

ANATÔMICO, COM VÁLVULA ANTI- 
REFLUXO E TORNEIRA 

PARA DRENAGEM ACOPLADA, COM 
PLACA FLEXÍVEL, COM 

OU SEM ADESIVO MICROPOROSO, COM 
BARREIRA 

PROTETORA PERIESTOMAL COMPOSTA 
POR RESINA 

SINTÉTICA OU MISTA COM DUPLA 
CAMADA ADESIVA OU 

COMPOSTA POR 3 HIDROCOLÓIDES 
(GELATINA PECTINA E 

CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA), 
RECORTÁVEL, COM 

DIÂMETRO INICIAL ATE 15 MM E FLANGE 
FINAL DE 35 A 

40MM, COM OU SEM ADESIVO 
MICROPOROSO, PRODUTO 

COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE COM DADOS DE 

PROCEDÊNCIA, IDENTIFICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE E 

DATA DE FABRICAÇÃO. 

COLOPLAST 

A/S 

DINAMARCA/

//COLOPLAS

T HUMGARY 

KFT 

UN 100 49,70 4.970,00 

10 95665 

COLETOR DE UMA PEÇA PARA 
COLO/ILEOSTOMIA, 

DRENÁVEL, PLACA ADESIVA PROTETORA 
DE PELE 

COMPOSTA POR 
CARBOXIMETILCELULOSE, PECTINA, 

POLÍMEROS ELASTOMÉRICOS, 
REFORÇADA COM UMA 

BORDA ADESIVA DE ACRÍLICO, 
RECORTÁVEL DE 19-64 MM. 

PLÁSTICO ANTIODOR 
OPACO/TRANSPARENTE, FILTRO DE 
CARVÃO ATIVADO EMBUTIDO PARA 

CONTROLE DE ODOR E 
GASES, COM UMA PELÍCULA INTERNA DE 

PROTEÇÃO, 
ACOMPANHADO DE ADESIVOS PARA 

PROTEÇÃO DO MESMO 
QUANDO DO CONTATO COM A ÁGUA. 

POSSUI FECHO DE 
INTERTRAVAMENTO INTEGRADO POR 

CONECTORES 
PLÁSTICOS 

COLOPLAST 

A/S 

DINAMARCA 

UN 5.250 24,74 129.885,00 

13 95668 

BOLSA COLETORA 1 PEÇA PLACA 
CONVEXA DRENÁVEL 

PARA UROSTOMIA, COM FLANGE, COM 
VÁLVULA ANTI- REFLUXO E TORNEIRA 

PARA DRENAGEM EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE CONFECCIONADA COM 3 

PELÍCULAS 
PLÁSTICAS (A EXTERNA É UMA TELA 

PROTETORA 
PERFURADA E NÃO ADERENTE) Nº 45 MM 

E 55MM. 

COLOPLAST 

A/S 

DINAMARCA/

//COLOPLAS

T HUMGARY 

KFT 

UN 780 29,00 22.620,00 

17 95672 

COLETOR DE UMA PEÇA PARA 
COLO/ILEOSTOMIA, 

DRENÁVEL, PLACA COM ONVEXIDADE 
SUAVE MODERADA, 

ADESIVA PROTETORA DE PELE 
COMPOSTA POR 

CARBOXIMETILCELULOSE, PECTINA, 
POLIMEROS 

ELASTOMÉRICOS, REFORÇADA COM UMA 
BORDA ADESIVA 

DE ACRÍLICO, RECORTÁVEL DE MEDIDAS 

APROXIMADAS DE 
15MM ATÉ 45 MM. PLÁSTICO ANTIODOR 

OPACO/TRANSPARENTE, FILTRO DE 
CARVÃO ATIVADO 

EMBUTIDO PARA CONTROLE DE ODOR E 

COLOPLAST 

A/S 

DINAMARCA/

//COLOPLAS

T HUMGARY 

KFT 

UN 500 33,15 16.575,00 
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GASES, COM UMA 
PELÍCULA INTERNA DE PROTEÇÃO, 

ACOMPANHADO DE 
ADESIVOS PARA PROTEÇÃO DO MESMO 

QUANDO EM 
CONTATO COM A AGUÁ. POSSUI FECHO 

DE 
INTERTRAVAMENTO INTEGRADO POR 

CONECTORES 
PLÁSTICOS. 

19 95674 

COLETOR DE UMA PEÇA TAMANHO 
REDUZIDO, PERFIL 

PEDIÁTRICO, PARA COLO/ILEOSTOMIA, 
DRENÁVEL, PLACA 

ADESIVA PLANA RECORTÁVEL 
PROTETORA DE PELE 

COMPOSTA POR 
CARBOXIMETILCELULOSE, PECTINA, 

POLÍMEROS ELASTOMÉRICOS, 
REFORÇADA COM UMA 

BORDA ADESIVA DE ACRÍLICO, 
RECORTÁVEL DE MEDIDAS 

APROXIMADAS DE 10 MM ATÉ 35 MM. 
PLÁSTICO ANTIODOR 

OPACO/TRANSPARENTE, FILTRO DE 
CARVÃO ATIVADO 

EMBUTIDO PARA CONTROLE DE ODOR E 
GASES, COM UMA 

PELÍCULA INTERNA DE PROTEÇÃO, 
ACOMPANHADO DE 

ADESIVOS PARA PROTEÇÃO DO MESMO 
QUANDO DO 

CONTATO COM A ÁGUA. POSSUI FECHO 
DE 

INTERTRAVAMENTO INTEGRADO POR 
CONECTORES 

PLÁSTICOS. 

COLOPLAST 

A/S 

DINAMARCA 

UN 150 19,00 2.850,00 

20 95675 

BOLSA DE PERNA COLETORA DE URINA: 
BOLSA COLETORA 

DE URINA, TRANSPARENTE, NÃO-
ESTÉRIL, EM PVC 

(CLORETO DE POLIVINILA), GRADUADA, 
COM CAPACIDADE 

DE 500 ML. POSSUI TUBO EXTENSOR DE 
MATERIAL 

POLIMÉRICO MACIO DOBRÁVEL, 
COMPOSTO DE PVC 

(CLORETO DE POLIVINILA) COM 45 CM DE 
COMPRIMENTO, 

VÁLVULA ANTIRREFLEXO E VÁLVULA DE 
DRENAGEM 

COMPOSTAS POR PVC (POLIVINILA). 
PARTE POSTERIOR DA 

BOLSA REVESTIDA COM UMA CAMADA DE 
TECIDO NÃO 

TRAMADO SUAVE QUE FICA EM CONTATO 
COM A PELE. 

FIXA-SE POR MEIO DE FITA REAJUSTÁVEL 
DE VELCRO 

COLOPLAST 

A/S 

DINAMARCA 

UN 80 29,00 2.320,00 

VALOR TOTAL: R$ 286.308,00 
(Duzentos e oitenta e seis mil trezentos e oito reais) 

 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será mensal, após o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no 
valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A CONTRATADA apresentará nota 
fiscal referente ao material fornecido acompanhado das Certidões Negativas de Debito junto ao FGTS, 
Município, Estadual, Justiça do Trabalho e Certidão Conjunta de Débitos relativo à Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, emitida pela Receita Federal (válidas e regulares) a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que 
estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, através 
de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de Empenho. 
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2.5 A entrega deverá será efetuada no prazo de até 20 (Vinte) DIAS corridos, após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento de Materiais – AFM, emitida pela Secretaria Municipal de Saúde. Local de 
entrega: Almoxarifado de Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Rua Leonel Ribeiro, nº 205, bairro 
Campo do América, Jequié- BA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE 
3.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade até 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93 e Decreto nº. 7.892/2013. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de Registro de Preços, todas as 
cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
4.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da cobrança 
da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA QUINTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
5.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, 
assim definido nas Normas tributárias. 
 
5.2 A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 
sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CONTRATO 
6.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato ou documento equivalente entre a licitante que 
tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, com a emissão 
da respectiva Nota de Empenho. 
 
6.2 A Contratada será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do 
envio da convocação. 
 
6.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Contratada, implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
7.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do Registro de 
Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do contrato. 
 
7.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
7.3 A critério da Administração poderá ser exigido da Contratada lista de preços expedidas pelos 
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e numeração sequencial, 
para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
7.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros adotados pelo 
Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
7.5 É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
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7.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o valor 
registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a CONTRATADA, através de 
correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo 
órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 
 
7.7 Na hipótese da CONTRATADA não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão 
gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
8.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02 e art. 87 da Lei nº. 8666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
9.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar está 
ATA, sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
9.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
10.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões decorrentes do 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 

Jequié, 02 de agosto de 2022. 
 
 
 

 

________________________________                 ___________________________________ 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA           MARLON PEREIRA DOS SANTOS 

CONTRATANTE      CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________ 

VITA BAHIA COMERCIAL LTDA  

CONTRATADA 

CNPJ Nº 15.479.441/0001-95 

 

 
TESTEMUNHAS: 
 

 
 
 

_____________________________________ 
CPF: 
 
 
____________________________________ 
CPF: 
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RETIFICAÇÃO DE TERMOS DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

 
Retifica as Atas de Registro de Preços de números: 143, 146, 149, 151,153/2022, publicadas no Diário Oficial do 
Município no dia 01/07/2022, Ano VIII, Edição nº 01537, Caderno I, e Ata de Registro de Preços nº 139/2022, publicada 
no dia 04/07/2022, Ano VIII, Edição nº 01538, Caderno I, com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento, 
passando a vigorar os documentos abaixo veiculados: 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 009/2022 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 166/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 143/2022 
 

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, CNPJ Nº 67.729.178/0006-53, com sede na Rodovia 

Empresário João Santos Filho, nº 689, Galpão C5, Muribeca, CEP 54.355-030, Jaboatão dos Guararapes- 

PE, neste ato representado por Rafael Olímpio Castanheira, portador do CPF nº 324.367.598-71 e do RG 

n° 35.348.360-6 SSP/SP, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ e a Secretaria MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal Zenildo Brandão Santana e pelo Secretário Municipal de Saúde Marlon Pereira dos 

Santos, obrigar-se ao quanto segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Aquisição de Medicamentos e Insumos, por Registro de Preços, para atender as necessidades e 
demandas da Atenção Básica (Unidades de Saúde da Família), da Farmácia Básica (Unidades Básicas 
de Saúde), da Saúde Mental (Centros de Atenção Psicossocial CAPS II e CAPS-AD), do Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), do Centro de Assistência e Tratamento Especializado (CATE), 
dos Pacientes Crônicos cadastrados na Coordenação de Assistência Farmacêutica e para realização de 
Tomografia e Ressonância Magnética do Município de Jequié/BA, através da Secretaria Municipal de 
Saúde, por um período de 12 (doze) meses. 
 
1.2 Os preços da CONTRATADA constante desta Ata de Registro de Preços ficam declarados registrados 
para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre a CONTRATADA 
e a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de Registro de Preços é R$ 179.712,00 (Cento e setenta e nove mil, 
setecentos e doze reais), constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 
009/2022, que é parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, 
inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer 
natureza. Valor dos itens: 
 

Item Código Especificação Fabricante Und Qtd 
Valor 
unit 

Valor total 

18 59197 
ACIDO VALPROICO, 50 MG/ML, XAROPE, 

FRASCO COM 100 ML. 
HIPOLABOR UN 6.000 4,45 26.700,00 

19 59724 
RETINOL + COLECALCIFEROL + OXIDO 

DE ZINCO, BISNAGA COM 45 GR. 
NATIVITA UN 6.000 2,98 17.880,00 
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23 60704 
EPINEFRINA AMPOLA DE 1 ML DA 
SOLUCAO INJETAVEL A 1 MG/ML. 

HIPOLABOR AMP 600 1,44 864,00 

50 63781 
CLORIDRATO DE IMIPRAMINA 25MG, 

COMPRIMIDO. 
CRISTALIA CMP 4.800 0,38 1.824,00 

57 63817 HALOPERIDOL 1 MG, COMPRIMIDO. CRISTALIA CMP 12.000 0,15 1.800,00 

71 63899 METILDOPA 250 MG (COMPRIMIDO). SANVAL CMP 36.000 0,39 14.040,00 

97 63977 PARACETAMOL, COMPRIMIDO 500MG. HIPOLABOR CMP 120.000 0,10 12.000,00 

101 64006 OLEO MINERAL 100ML. IMEC FR 1.200 3,05 3.660,00 

174 68596 

 
PROMETAZINA, COMPRIMIDO 25MG, A 

EMBALAGEM DEVERA CONTER A 
IMPRESSAO "VENDA PROIBIDA PELO 

COMERCIO". 
 

CRISTALIA CMP 360.000 0,13 46.800,00 

201 82264 
ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100MG, 

COMPRIMIDO. 
IMEC CP 540.000 0,05 27.000,00 

220 83849 FENITOÍNA 100 MG COMPRIMIDO. HIPOLABOR UN 180.000 0,10 18.000,00 

266 91332 

 
CAPTOPRIL COMPRIMIDO 25MG. VIA DE 
ADMINISTRAÇÃO: ORAL. USO ADULTO. 

 

GEOLAB CMP 180.000 0,04 7.200,00 

341 95701 
TROPICAMIDA 1% SOLUÇÃOOFTALMICA. 

FRASCO C/ 5ML 

CRISTALIA/ 

LATIN 
FR 180 10,80 1.944,00 

VALOR TOTAL: R$ 179.712,00 
(Cento e setenta e nove mil, setecentos e doze reais) 

 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito pela 
Administração. O pagamento será mensal, após o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A CONTRATADA apresentará nota fiscal 
referente ao material fornecido acompanhado das Certidões Negativas de Debito junto ao FGTS, 
Município, Estadual, Justiça do Trabalho e Certidão Conjunta de Débitos relativo à Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, emitida pela Receita Federal (válidas e regulares) a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA o decurso 
do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, através 
de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de Empenho. 
 
2.5 A entrega deverá será efetuada no prazo de até 20 (Vinte) DIAS corridos, após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento de Materiais – AFM, emitida pela Secretaria Municipal de Saúde. Local de 
entrega: Almoxarifado de Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Rua Leonel Ribeiro, nº 205, bairro 
Campo do América, Jequié- BA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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3.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade até 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93 e Decreto nº. 7.892/2013. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de Registro de Preços, todas as 
cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
4.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da cobrança 
da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA QUINTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
5.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim 
definido nas Normas tributárias. 
 
5.2 A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 
sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CONTRATO 
6.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato ou documento equivalente entre a licitante que 
tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, com a emissão 
da respectiva Nota de Empenho. 
 
6.2 A Contratada será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do 
envio da convocação. 
 
6.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o contrato pela Contratada, 
implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
7.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do Registro de 
Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do contrato. 
 
7.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 
 
7.3 A critério da Administração poderá ser exigido da Contratada lista de preços expedidas pelos 
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e numeração sequencial, 
para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
7.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria 
ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros adotados pelo Governo 
Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com 
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
prazo de 15 (quinze) dias. 
 
7.5 É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
7.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o valor 
registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a CONTRATADA, através de 
correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo órgão 
gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 
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7.7 Na hipótese da CONTRATADA não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão gerenciador, 
a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
8.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02 e art. 87 da Lei nº. 8666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
9.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar está 
ATA, sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
9.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
10.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões decorrentes do 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 

Jequié, 01 de Julho de 2022. 
 

 

________________________________                 ___________________________________ 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA           MARLON PEREIRA DOS SANTOS 

CONTRATANTE      CONTRATANTE 

 

 

__________________________________ 

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA 

CONTRATADA 

CNPJ Nº 67.729.178/0006-53 

TESTEMUNHAS: 
 

 
 

_____________________________________ 
CPF: 
 
 

____________________________________ 
CPF: 
 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 009/2022 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 166/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2022 
 

4M BR COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE MATERIAL E MEDICAMENTO HOSPITALAR LTDA, 

CNPJ Nº 10.013.864/0001-00, com sede na Rua Godofredo Rebello de Figueiredo Filho, 820 A, Bairro 

Sim, CEP 44.085-132, Feira de Santana- BA, neste ato representado por Maíra Pereira Falcão Brito, 

portadora do CPF nº 976.336.075-72 e do RG n° 06.657.297-58, vem pela presente ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS, firmada com a PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ e a Secretaria MUNICIPAL DE 

SAÚDE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Zenildo Brandão Santana e pelo Secretário 

Municipal de Saúde Marlon Pereira dos Santos, obrigar-se ao quanto segue: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Aquisição de Medicamentos e Insumos, por Registro de Preços, para atender as necessidades e 
demandas da Atenção Básica (Unidades de Saúde da Família), da Farmácia Básica (Unidades Básicas 
de Saúde), da Saúde Mental (Centros de Atenção Psicossocial CAPS II e CAPS-AD), do Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), do Centro de Assistência e Tratamento Especializado (CATE), 
dos Pacientes Crônicos cadastrados na Coordenação de Assistência Farmacêutica e para realização de 
Tomografia e Ressonância Magnética do Município de Jequié/BA, através da Secretaria Municipal de 
Saúde, por um período de 12 (doze) meses. 
 
1.2 Os preços da CONTRATADA constante desta Ata de Registro de Preços ficam declarados registrados 
para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre a CONTRATADA 
e a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de Registro de Preços é R$ 89.075,60 (Oitenta e nove mil setenta e cinco 
reais e sessenta centavos), constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP 
nº 009/2022, que é parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, 
inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer 
natureza. Valor dos itens: 
 

Item Código Especificação 
 

Marca 

 

Und Qtd 
Valor 
unit 

Valor total 

05 18948 
GLICOSE 250MG/ML 25%, SOLUçãO 

INJETáVEL, AMPOLA 10ML. 
FARMACE AMP 1.440 0,59 849,60 

11 20434 

FENITOINA, SOLUCAO INJETAVEL 
50MG/ML. AMPOLA COM 5ML, A 

EMBALAGEM DEVERA CONTER A 
IMPRESSAO "VENDA PROIBIDA PELO 

COMERCIO" 

HIPOLABOR UN 240 2,88 691,20 

13 52949 
SOLUCAO GLICOSADA 5%. FRASCO DE 

500 ML 
FRESENIUS UN 600 3,90 2.340,00 

32 62937 
MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 

2MG, DRáGEA. 
GEOLAB CMP 72.000 0,07 5.040,00 

33 63491 ATENOLOL 100 MG, COMPRIMIDO. 
PRATIDONA

DUZZI 
CMP 102.000 0,08 8.160,00 

41 63764 
 

TIORIDAZINA 25 MG, COMPRIMIDO 
 

UNIÃO 

QUIMICA 
UN 36.000 0,90 32.400,00 

148 67612 
DESLANOSÍDEO 0,2 MG/ML SOL INJ 

AMPOLA 2ML 

UNIÃO 

QUIMICA 
AMP 100 2,00 200,00 

161 67814 ÁCIDO ASCÓRBICO 500MG. COMPRIMIDO. AIRELA CMP 180.000 0,08 14.400,00 

300 92376 
DIAZEPAM 5MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, AMPOLA 2ML. 
SANTISA AMP 360 0,70 252,00 

322 92477 
SULFATO DE MORFINA 1,0MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2ML. 
CRISTALIA AMP 120 6,19 742,80 

344 95704 
SULFATO FERROSO 109MG (40MG DE 

FERRO ELEMENTAR). 
AIRELA CP 600.000 0,04 24.000,00 
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VALOR TOTAL: R$ 89.075,60 

(Oitenta e nove mil setenta e cinco reais e sessenta centavos) 

 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito pela 
Administração. O pagamento será mensal, após o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A CONTRATADA apresentará nota fiscal 
referente ao material fornecido acompanhado das Certidões Negativas de Debito junto ao FGTS, 
Município, Estadual, Justiça do Trabalho e Certidão Conjunta de Débitos relativo à Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, emitida pela Receita Federal (válidas e regulares) a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA o decurso 
do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, através 
de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de Empenho. 
 
2.5 A entrega deverá será efetuada no prazo de até 20 (Vinte) DIAS corridos, após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento de Materiais – AFM, emitida pela Secretaria Municipal de Saúde. Local de 
entrega: Almoxarifado de Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Rua Leonel Ribeiro, nº 205, bairro 
Campo do América, Jequié- BA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE 
3.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade até 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93 e Decreto nº. 7.892/2013. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de Registro de Preços, todas as 
cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
4.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da cobrança 
da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA QUINTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
5.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim 
definido nas Normas tributárias. 
 
5.2 A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 
sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CONTRATO 
6.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato ou documento equivalente entre a licitante que 
tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, com a emissão 
da respectiva Nota de Empenho. 
 
6.2 A Contratada será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do 
envio da convocação. 
 
6.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o contrato pela Contratada, 
implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
7.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do Registro de 
Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do contrato. 
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7.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 
 
7.3 A critério da Administração poderá ser exigido da Contratada lista de preços expedidas pelos 
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e numeração sequencial, 
para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
7.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria 
ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros adotados pelo Governo 
Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com 
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
prazo de 15 (quinze) dias. 
 
7.5 É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
7.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o valor 
registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a CONTRATADA, através de 
correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo órgão 
gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 
 
7.7 Na hipótese da CONTRATADA não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão gerenciador, 
a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
8.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02 e art. 87 da Lei nº. 8666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
9.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar está 
ATA, sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
9.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
10.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões decorrentes do 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 

Jequié, 01 de Julho de 2022. 
 

________________________________                 ___________________________________ 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA           MARLON PEREIRA DOS SANTOS 

CONTRATANTE      CONTRATANTE 

 

__________________________________ 

4M BR COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE MATERIAL 

 E MEDICAMENTO HOSPITALAR LTDA  

CONTRATADA 

CNPJ Nº 10.013.864/0001-00 

 
TESTEMUNHAS: 
 
______________________________ 
CPF: 

____________________________________ 
CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 009/2022 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 166/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 149/2022 
 

MEDISIL COMERCIAL FARMACÊUTICA E HOSPITALAR DE HIGIENE E TRANSPORTES LTDA, CNPJ 

Nº 96.827563/0001-27, com sede na Rua da Bolívia, n° 223, Quadra I, Galpão 2, Granjas Rurais Presidente 

Vargas, CEP 41.230-195, Salvador- Bahia, neste ato representado por Ivan Correia da Silva, portador do 

CPF nº 232.180.105-00 e do RG n° 02.124.402-25, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

firmada com a PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ e a Secretaria MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Zenildo Brandão Santana e pelo Secretário Municipal de Saúde 

Marlon Pereira dos Santos, obrigar-se ao quanto segue: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Aquisição de Medicamentos e Insumos, por Registro de Preços, para atender as necessidades e 
demandas da Atenção Básica (Unidades de Saúde da Família), da Farmácia Básica (Unidades Básicas 
de Saúde), da Saúde Mental (Centros de Atenção Psicossocial CAPS II e CAPS-AD), do Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), do Centro de Assistência e Tratamento Especializado (CATE), 
dos Pacientes Crônicos cadastrados na Coordenação de Assistência Farmacêutica e para realização de 
Tomografia e Ressonância Magnética do Município de Jequié/BA, através da Secretaria Municipal de 
Saúde, por um período de 12 (doze) meses. 
 
1.2 Os preços da CONTRATADA constante desta Ata de Registro de Preços ficam declarados registrados 
para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre a CONTRATADA 
e a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de Registro de Preços é R$ 629.130,20 (Seiscentos e vinte e nove mil, cento 
e trinta reais e vinte centavos), constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico 
SRP nº 009/2022, que é parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e 
irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas 
de qualquer natureza. Valor dos itens: 

Item Código Especificação Marca Und Qtd 
Valor 
unit 

Valor total 

04 18891 

DOBUTAMINA CLORIDRATO DE, 
SOLUCAO INJETAVEL 12,5 MG/ML 

AMPOLA 20 ML, A EMBALAGEM DEVERA 
CONTER A IMPRESSAO "VENDA 

PROIBIDA PELO COMERCIO". 

HYPOFARMA UN 120 7,20 864,00 

06 18952 

GLUCONATO DE CALCIO 10%, SOLUCAO 
INJETAVEL 100MG/ML AMPOLA 10ML, A 

EMBALAGEM DEVERA CONTER A 
IMPRESSAO "VENDA PROIBIDA PELO 

COMERCIO". 

HALEX ISTAR UN 100 2,15 215,00 

15 53465 
ACETOFENIDO DE ALGESTONA 150MG/ML 

+ ENANTATO DE ESTRADIOL 10MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA DE 1ML. 

E.M.S AMP 12.000 9,85 118.200,00 

28 61714 
CETOPROFENO SOLUÇÃO INJETÁVEL 

100MG FRASCO-AMPOLA ENDOVENOSA 
UNIÃO 

QUIMICA 
AMP 1.200 4,39 5.268,00 

31 62238 
FENOXIMETILPENICILINA POTASSICA 

80.000UL/ML. SOLUÇÃO ORAL, FRASCO 
60ML. 

EUROFARMA FR 840 22,00 18.480,00 

36 63744 
AMITRIPTILINA, COMPRIMIDO 25 MG. A 
EMBALAGEM DO PRODUTO DEVERA 

BRAINFARMA UN 240.000 0,05 12.000,00 
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CONTER A SEGUINTE IMPRESSAO: " 

VENDA PROIBIDA PELO COMERCIO." 

51 63783 
BENZILPENICILINA G PROCAÍNA + 

BENZIPENICILINA POTÁSSICA, 400.000UI + 
DILUENTE 

BLAU AMP 60 4,50 270,00 

73 63907 CILOSTAZOL 100MG COMPRIMIDO. E.M.S CMP 1.920 0,64 1.228,80 

74 63912 
CLORIDRATO DE NALTREXONA 50MG, 

COMPRIMIDO. 
UNIÃO 

QUIMICA 
CMP 14.400 3,50 50.400,00 

77 63929 
FLUCONAZOL 150 MG. COMPRIMIDO. USO 

ORAL. 
MEDQUIMICA CMP 9.600 0,43 4.128,00 

78 63930 
SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL, PÓ 

PARA SOLUÇÃO ORAL, ENVELOPE COM 
27,9 G, PARA 1 LITRO (PADRAO OMS). 

IFAL ENV 60.000 0,66 39.600,00 

93 63972 
BENZOATO DE BENZILA, EMULSÃO 

250MG/ML. EMBALAGEM: FRASCO COM 
100ML. 

IFAL FR 600 4,90 2.940,00 

110 64903 CARVEDILOL 6,25 MG, COMPRIMIDO. E.M.S CMP 36.000 0,13 4.680,00 

112 64905 CARVEDILOL 25 MG, COMPRIMIDO. E.M.S CMP 60.000 0,16 9.600,00 

122 65133 SULFATO DE MORFINA 10 MG. CRISTALIA CMP 1.200 0,60 720,00 

129 65402 CLONAZEPAN 2MG COMPRIMIDO E.M.S CMP 300.000 0,06 18.000,00 

135 65423 
ESTEARATO DE ERITROMICINA, 

SUSPENSÃO ORAL 50MG/ML FRASCO 
60ML. 

PRATI FR 1.200 5,44 6.528,00 

146 67211 PREGABALINA 75 MG, COMPRIMIDO. MEDQUIMICA CMP 1.440 0,43 619,20 

167 68528 SUCCINATO DE METOPROLOL 25 MG. ACCORD CMP 60.000 0,25 15.000,00 

169 68530 SUCCINATO DE METOPROLOL 100 MG. ACCORD CMP 48.000 0,79 37.920,00 

178 69161 
CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA 75MG, 

COMPRIMIDO. 
E.M.S CMP 6.000 1,08 6.480,00 

184 69214 NEBIVOLOL 5 MG COMPRIMIDO BRAINFAR MA CMP 2.160 0,56 1.209,60 

186 69274 
ÁCIDO TRANEXÂMICO 50MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA COM 5ML. 
BLAU AMP 600 3,00 1.800,00 

205 82279 BUPROPIONA 150 MG. COMPRIMIDO. 
NOVA 

QUIMICA 
CMP 24.000 0,43 10.320,00 

207 82279 SECNIDAZOL, 1G, COMPRIMIDOS. PHARLAB CMP 30.000 1,36 40.800,00 

208 82290 ISOSSORBIDA 05MG, COMPRIMIDO. E.M.S CP 3.600 0,28 1.008,00 

210 82294 
SULFATO DE MAGNÉSIO 500MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL. AMPOLA 10 ML. 
HALEX ISTAR AMP 100 7,20 720,00 

223 83858 
AMOXICILINA + CLAVULANATO DE 

POTÁSSIO 50 MG/ML + 12,5 MG/ML PÓ P/ 
SUSP ORAL 75 ML + COL DOSAD 

E.M.S FR 4.800 11,10 53.280,00 

224 83861 ESPIRONOLACTONA 100 MG E.M.S CMP 36.000 0,57 20.520,00 

252 90315 

SOLIFENACINA, SUCCINATO 10MG, 
COMPRIMIDO. A EMBALAGEM DEVE 

CONTER VENDA PROIBIDA PELO 
COMÉRCIO. APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA E CERTIFICADO DE 

BOAS PRÁTICAS, FABRICAÇÃO E 

CONTROLE - CBPFC DO FABRICANTE 
CONFORME RESOLUÇÃO ANVISA 

N°460/99. EM CASO DO FABRICANTE 
FORA DO MERCOSUL, APRESENTAR 
DOCUMENTO DO PAÍS DE ORIGEM 

TRADUZIDO POR TRADUTOR OFICIAL. 

E.M.S CMP 2.160 1,56 3.369,60 

253 91308 
BICARBONATO DE SÓDIO 8,4% (84 

MG/ML). SOLUÇÃO INJETÁVEL. AMPOLA 
COM 10ML. 

SAMTEC AMP 240 1,00 240,00 

255 91315 

SOLUÇÃO INJETÁVEL DE 3 MG/ML 
(DIMENIDRINATO) + 5 MG/ML 

(CLORIDRATO DE PIRIDOXINA) + 100 
MG/ML (GLICOSE) + 100 MG/ML 

(FRUTOSE). AMPOLA DE 10 ML. USO 
ENDOVENOSO 

COSMED AMP 600 3,00 1.800,00 

256 91316 

CITRATO DE FENTANILA. SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 0,05 MG/ML. AMPOLA DE 2ML. 
SEM CONSERVANTE. USO INTRATECAL, 

EPIDURAL, INTRAVENOSO E 
INTRAMUSCULAR. 

UNIÃO 
QUIMICA 

AMP 240 1,90 456,00 

261 91321 
ETOMIDATO SOLUÇÃO INJETÁVEL 2 

MG/ML. AMPOLA COM 10 ML. USO 

INTRAVENOSO. 

BLAU AMP 180 13,80 2.484,00 

265 91331 

BUDESONIDA SUSPENSÃO SPRAY 32 
MCG/ACIONAMENTO. EMBALAGEM COM 

UM FRASCO CONTENDO 120 
ACIONAMENTOS. USO NASAL. 

E.M.S FR 1.200 10,40 12.480,00 

280 92304 
BISSULFATO DE CLOPIDOGREL 75 MG. 

COMPRIMIDO. 
AUBOBINDO CMP 360 0,45 162,00 

281 92305 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + 

DIPIRONA 10MG + 250 MG. COMPRIMIDO. 
PHARLAB CMP 120.000 0,41 49.200,00 

289 92328 
CLORIDRATO DE AMBROXOL 6MG/ML 

XAROPE ADULTO. FRASCO 120ML. 
FARMACE FR 12.000 3,00 36.000,00 

311 92452 MEBENDAZOL 100MG, COMPRIMIDO. BELFAR CMP 6.000 0,30 1.800,00 

316 92462 
OLEO DE GIRASSOL CICATRIZANTE, 

FRASCO 200ML. 
TROL FR 1.200 6,35 7.620,00 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

324 92484 
TOBRAMICINA 3MG/ML, SOLUÇÃO 

OFTALMOLÓGICA, FRASCO GOTAS 5ML. 
BRAINFARMA FR 600 5,00 3.000,00 

331 95681 CLARITROMICINA 500MG E.M.S UN 12.000 2,16 25.920,00 

336 95695 
ONDANSETRONA, CLORIDRATO 4MG 

COMP 
LEGRANG UN 2.400 0,75 1.800,00 

VALOR TOTAL: R$ 629.130,20 
(Seiscentos e vinte e nove mil, cento e trinta reais e vinte centavos) 

 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito pela 
Administração. O pagamento será mensal, após o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A CONTRATADA apresentará nota fiscal 
referente ao material fornecido acompanhado das Certidões Negativas de Debito junto ao FGTS, 
Município, Estadual, Justiça do Trabalho e Certidão Conjunta de Débitos relativo à Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, emitida pela Receita Federal (válidas e regulares) a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA o decurso 
do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, através 
de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de Empenho. 
 
2.5 A entrega deverá será efetuada no prazo de até 20 (Vinte) DIAS corridos, após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento de Materiais – AFM, emitida pela Secretaria Municipal de Saúde. Local de 
entrega: Almoxarifado de Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Rua Leonel Ribeiro, nº 205, bairro 
Campo do América, Jequié- BA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE 
3.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade até 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93 e Decreto nº. 7.892/2013. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de Registro de Preços, todas as 
cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
4.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da cobrança 
da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA QUINTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
5.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim 
definido nas Normas tributárias. 
 
5.2 A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 
sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CONTRATO 
6.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato ou documento equivalente entre a licitante que 
tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, com a emissão 
da respectiva Nota de Empenho. 
 
6.2 A Contratada será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do 
envio da convocação. 
 
6.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o contrato pela Contratada, 
implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
7.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do Registro de Preços, 
somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do contrato. 
 
7.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 
apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 
custos devidamente justificada. 
 
7.3 A critério da Administração poderá ser exigido da Contratada lista de preços expedidas pelos fabricantes, que 
conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e numeração sequencial, para instrução de pedidos de 
revisão de preços. 
 
7.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para verificação dos preços 
constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas do reconhecido 
porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-
se, também, de índices setoriais e outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou 
indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
7.5 É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de revisão de 
preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
7.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o valor registrado está 
acima dos preços praticados no mercado, convocará a CONTRATADA, através de correspondência oficial, para 
adequar os preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, a partir da notificação. 
 
7.7 Na hipótese da CONTRATADA não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão gerenciador, a seu 
critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
8.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 10.520/02 e art. 
87 da Lei nº. 8666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
9.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar está ATA, sem que 
com isso, o Fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
9.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
10.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões decorrentes do cumprimento 
desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Jequié, 01 de Julho de 2022. 
 

 

 

________________________________                 ___________________________________ 

          ZENILDO BRANDÃO SANTANA           MARLON PEREIRA DOS SANTOS 

        CONTRATANTE               CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________ 

MEDISIL COMERCIAL FARMACÊUTICA E HOSPITALAR DE  

HIGIENE E TRANSPORTES LTDA  

CONTRATADA 

CNPJ Nº 96.827563/0001-27 

 

TESTEMUNHAS:
______________________________ 
CPF: 

____________________________________ 
CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 009/2022 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 166/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 151/2022 
 

FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, CNPJ Nº 05400006/0001-70, com sede na Rua Conde 

do Arco, Cep 440945888, Feira de Santana- BA, neste ato representado por Cledson Nunes Ribeiro, 

portador do CPF nº 73355976504 e do RG n° 0506556808 SSP/BA, vem pela presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ e a Secretaria 

MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Zenildo Brandão Santana e pelo 

Secretário Municipal de Saúde Marlon Pereira dos Santos, obrigar-se ao quanto segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1Aquisição de Medicamentos e Insumos, por Registro de Preços, para atender as necessidades e 
demandas da Atenção Básica (Unidades de Saúde da Família), da Farmácia Básica (Unidades Básicas 
de Saúde), da Saúde Mental (Centros de Atenção Psicossocial CAPS II e CAPS-AD), do Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), do Centro de Assistência e Tratamento Especializado (CATE), 
dos Pacientes Crônicos cadastrados na Coordenação de Assistência Farmacêutica e para realização de 
Tomografia e Ressonância Magnética do Município de Jequié/BA, através da Secretaria Municipal de 
Saúde, por um período de 12 (doze) meses. 
 
1.2Os preços da CONTRATADA constante desta Ata de Registro de Preços ficam declarados registrados 
para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre a CONTRATADA 
e a Administração. 
 
1.3A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1O valor da presente Ata de Registro de Preços é R$ 387.235,40 (Trezentos e oitenta e sete mil, 
duzentos e trinta e cinco reais e quarenta centavos),constantes da proposta de preços apresentada no 
Pregão Eletrônico SRP nº 009/2022, que é parte integrante deste instrumento, independente de 
transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, 
impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens: 

Item Código Especificação 
 

Marca 

 

Und Qtd 
Valor 
unit 

Valor total 

09 19895 DIPIRONA SÓDICA 500 MG, COMPRIMIDO. EMS CMP 360.000 0,11 39.600,00 

17 58289 
FENOBARBITAL SÓDICO 200MG - 

AMPOLA .2ML 
CRISTALIA AMP 120 2,12 254,40 

34 63693 
GLICLAZIDA 30 MG- COMPRIMIDO 

HIPOGLICEMIANTE ORAL 
SUNPHARMA UND 240.000 0,12 28.800,00 

39 63759 PREDNISONA 20 MG, COMPRIMIDO. EMS UND 60.000 0,14 8.400,00 

45 63770 SERTRALINA 50 MG COMPRIMIDO RANBAXY UND 72.000 0,09 6.480,00 

52 63792 
NIMESULIDA 50MG/ML, GOTAS, FRASCO 

COM 15ML 
CIMED FR 3.600 1,50 5.400,00 

63 63855 
AMOXICILINA + CLAVULANATO DE 

POTASSIO 500MG + 125MG, COMPRIMIDO. 
RANBAXY UND 64.000 0,86 55.040,00 

70 63890 SINVASTATINA 20MG, COMPRIMIDO. SANDOZ UND 360.000 0,08 28.800,00 

155 67773 
LIDOCAINA CLORIDRATO SPRAY 10%, 

FRASCO 50ML. 
CRISTALIA UND 2 54,90 109,80 

187 69277 
CETOPROFENO 50 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL I.M. AMPOLA 2 ML. 
CRISTALIA AMP 1.800 2,80 5.040,00 

190 
69284 

 
TRAMADOL SOLUÇÃO INJETÁVEL 

100MG/2ML. 
TEUTO AMP 600 3,15 1.890,00 
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191 69286 

HIDROCORTISONA , HEMISSUCCINATO 

DE PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL 
500MG FA + DILUENTE. 

TEUTO AMP 360 5,20 1.872,00 

199 82051 NORTRIPTILINA 25 MG CAPS RANBAXY CMP 24.00 0,25 6.000,00 

202 82265 
CLORIDRATO DE AMIODARONA 200 MG 

COMPRIMIDO. 
RANBAXY CP 12.000 0,40 4.800,00 

203 82267 
BROMETO DE IPRATOPIO 0,25MG/ML FR 

20ML. 
TEUTO FR 720 1,38 993,60 

209 82292 
MIDAZOLAM 15MG/3ML. SOLUÇÃO 

INJETÁVEL. AMPOLA DE 3 ML. 
TEUTO AMP 360 4,18 1.504,80 

219 83845 
CLORIDRATO DE CICLOPENTOLATO 1% 

SOL OFTAL. GOT 5 ML. 
CRISTALIA UN 180 9,42 1.695,60 

242 85462 

FLUOXETINA, CAPSULA 20MG ( R ), A 
EMBALAGEM DEVERA CONTER A 

IMPRESSAO ``VENDA PROIBIDA PELO 

COMERCIO` 

TEUTO UN 336.000 0,08 26.880,00 

259 91319 
MIDAZOLAM 50MG/10ML (5 MG/ML). 

SOLUÇÃO INJETÁVEL. AMPOLA DE 10 ML. 
TEUTO AMP 240 4,60 1.104,00 

263 91329 
DECANOATO DE HALOPERIDOL SOL. 

INJETÁVEL 50 MG/ML. AMPOLA DE 1 ML. 
USO INTRAMUSCULAR. 

CRISTALIA AMP 3.600 7,25 26.100,00 

264 
91330 

 

ACEBROFILINA XAROPE ADULTO 50 
MG/5ML: EMBALAGEM CONTENDO 1 

FRASCO COM 120 ML ACOMPANHADO DE 
COPOMEDIDA. 

CIMED FR 12.000 6,49 77.880,00 

273 91650 
CARBIDOPA + LEVODOPA 250 MG + 25 

MG. COMPRIMIDO. 
CRISTALIA CMP 12.000 0,88 10.560,00 

285 92314 CEFALEXINA 500MG. COMPRIMIDO. TEUTO CMP 120.00 0,39 46.800,00 

293 92342 
CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 
40MG/ML, SOLUÇÃO ORAL. FRASCO 

20ML. 
CRISTALIA FR 40 6,78 271,20 

334 95688 
ISOSSORBIDA MONONITRATO 20MG 

COMP 
ZYDUS 
NIKHO 

UN 6.000 0,16 960,00 

VALOR TOTAL: R$ 387.235,40 
(Trezentos e oitenta e sete mil, duzentos e trinta e cinco reais e quarenta centavos) 

 
2.2Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito pela 
Administração. O pagamento será mensal, após o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A CONTRATADA apresentará nota fiscal 
referente ao material fornecido acompanhado das Certidões Negativas de Debito junto ao FGTS, 
Município, Estadual, Justiça do Trabalho e Certidão Conjunta de Débitos relativo à Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, emitida pela Receita Federal (válidas e regulares) a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA o decurso 
do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
foram cumpridas. 
 
2.4O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, através 
de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de Empenho. 
 
2.5A entrega deverá será efetuada no prazo de até 20 (Vinte) DIAS corridos, após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento de Materiais – AFM, emitida pela Secretaria Municipal de Saúde. Local de 
entrega: Almoxarifado de Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Rua Leonel Ribeiro, nº 205, bairro 
Campo do América, Jequié- BA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE 
3.1Esta Ata de Registro de preços tem validade até 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93 e Decreto nº. 7.892/2013. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de Registro de Preços, todas as 
cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
4.2Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da cobrança 
da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA QUINTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
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5.1Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim 
definido nas Normas tributárias. 
 
5.2A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 
sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CONTRATO 
6.1Para cada fornecimento será assinado um contrato ou documento equivalente entre a licitante que 
tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, com a emissão 
da respectiva Nota de Empenho. 
 
6.2A Contratada será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do 
envio da convocação. 
 
6.3O não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o contrato pela Contratada, 
implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
7.1Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do Registro de 
Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do contrato. 
 
7.2A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 
 
7.3A critério da Administração poderá ser exigido da Contratada lista de preços expedidas pelos 
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e numeração sequencial, 
para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
7.4Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria 
ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros adotados pelo Governo 
Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com 
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
prazo de 15 (quinze) dias. 
 
7.5É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
7.6Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o valor 
registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a CONTRATADA, através de 
correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo órgão 
gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 
 
7.7Na hipótese da CONTRATADA não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão gerenciador, 
a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
8.1Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02 e art. 87 da Lei nº. 8666/93. 
 
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
9.1O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar está ATA, 
sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
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9.2O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
10.1Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões decorrentes do 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 

Jequié, 01 de Julho de 2022. 
 

 

 

________________________________                 ___________________________________ 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA           MARLON PEREIRA DOS SANTOS 

CONTRATANTE      CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________ 

FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 

CONTRATADA 

CNPJ Nº 05400006/0001-70 

 
TESTEMUNHAS: 
 
______________________________ 
CPF: 

____________________________________ 
CPF: 

 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 009/2022 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 166/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 153/2022 
 

INOVAMED HOSPITALAR LTDA, CNPJ Nº 12.889.035/0001-02, com sede na Rua Dr. João Caruso, nº 

2115, Bairro Industrial, Erechim- RS, CEP 99706-250, neste ato representado por Sedinei Stievens, 

portador do CPF nº 004.421.050-70 e do RG n° 1089436834 SJS/RS, vem pela presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ e a Secretaria 

MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Zenildo Brandão Santana e pelo 

Secretário Municipal de Saúde Marlon Pereira dos Santos, obrigar-se ao quanto segue: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Aquisição de Medicamentos e Insumos, por Registro de Preços, para atender as necessidades e 
demandas da Atenção Básica (Unidades de Saúde da Família), da Farmácia Básica (Unidades Básicas 
de Saúde), da Saúde Mental (Centros de Atenção Psicossocial CAPS II e CAPS-AD), do Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), do Centro de Assistência e Tratamento Especializado (CATE), 
dos Pacientes Crônicos cadastrados na Coordenação de Assistência Farmacêutica e para realização de 
Tomografia e Ressonância Magnética do Município de Jequié/BA, através da Secretaria Municipal de 
Saúde, por um período de 12 (doze) meses. 
 
1.2 Os preços da CONTRATADA constante desta Ata de Registro de Preços ficam declarados registrados 
para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre a CONTRATADA 
e a Administração. 
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1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de Registro de Preços é R$ 71.462,40 (Setenta e um mil, quatrocentos e 
sessenta e dois reais e quarenta centavos), constantes da proposta de preços apresentada no Pregão 
Eletrônico SRP nº 009/2022, que é parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo 
e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas 
de qualquer natureza. Valor dos itens: 
 

Item Código Especificação Fabricante Und Qtd 
Valor 
Unit 

Valor Total 

040 63760 PREDNISONA 5 MG, COMPRIMIDO SANVAL CMP 24.000 0,07 1.680,00 

049 63780 GLIBENCLAMIDA 5MG, COMPRIMIDO. GEOLAB CMP 360.000 0,03 10.800,00 

105 64124 VALSARTANA 160MG. CIMED CMP 2.160 0,71 1.533,60 

106 64125 VALSARTANA 320MG. CIMED CMP 1.800 0,89 1.602,00 

139 65436 PASTA D´AGUA FRASCO 140 G. CIMED FR 2.400 5,07 12.168,00 

144 65497 
DIOSMINA + HESPERIDINA 450MG/50MG 

COMPRIMIDO. 
CIMED CMP 2.160 0,51 1.101,60 

153 67751 RIVAROXABANA 20 MG. CIMED CMP 8.400 0,51 4.284,00 

192 69287 
HIDROCORTISONA, HEMISSUCCINATO 

DE PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL 
100MG FA + DILUENTE. 

BLAU AMP 600 2,97 1.782,00 

237 83953 
PARACETAMOL 500MG + FOSFATO DE 

CODEINA 30MG, COMPRIMIDO 
GEOLAB CMP 1.080 0,49 539,20 

241 85318 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 4 
MG/ML + DIPIRONA SODICA 500 MG/ML 

AMPOLA DE 5ML. 

HIPOLABOR AMP 2.400 2,78 6.672,00 

246 86107 
COLECALCIFEROL 1000 UI COMPRIMIDO 

REVESTIDO 
CIMED CMP 1.440 0,13 187,20 

270 91358 
SIMETICONA COMPRIMIDO 40 MG. VIA 

ORAL. 
PHARMASCIENCE CMP 36.000 0,09 3.240,00 

284 92313 
CARBONATO DE CÁLCIO + 

COLECALCIFEROL 1250 MG + 400 UI. 
COMPRIMIDO 

VITAMED CMP 36.000 0,07 2.520,00 

307 92442 ITRACONAZOL 100MG, CÁPSULAS. GEOLAB CA 20.400 0,91 18.564,00 

315 92461 
NITRATO DE MICONAZOL 20MG/ML, 

LOÇÃO, FRASCO 30ML 
CIMED FR 1.440 2,77 3.988,80 

317 92464 
OXALATO DE ESCITALOPRAM 10 MG, 
COMPRIMIDO REVESTIDO. USO ORAL. 

USO ADULTO. 
BIOLAB CMP 1.080 0,14 151,20 

318 92465 
OXALATO DE ESCITALOPRAM 20 MG, 
COMPRIMIDO REVESTIDO. USO ORAL. 

USO ADULTO. 
BIOLAB CMP 1.080 0,27 291,60 

327 94721 ARIPRIPRAZOL 15 MG 
PRATI 

DONADUZZI 
UN 720 0,51 367,20 

VALOR TOTAL: R$ 71.462,40 
 (Setenta e um mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e quarenta centavos) 

 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito pela 
Administração. O pagamento será mensal, após o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A CONTRATADA apresentará nota fiscal 
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referente ao material fornecido acompanhado das Certidões Negativas de Debito junto ao FGTS, 
Município, Estadual, Justiça do Trabalho e Certidão Conjunta de Débitos relativo à Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, emitida pela Receita Federal (válidas e regulares) a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA o decurso 
do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, através 
de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de Empenho. 
 
2.5 A entrega deverá será efetuada no prazo de até 20 (Vinte) DIAS corridos, após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento de Materiais – AFM, emitida pela Secretaria Municipal de Saúde. Local de 
entrega: Almoxarifado de Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Rua Leonel Ribeiro, nº 205, bairro 
Campo do América, Jequié- BA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE 
3.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade até 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93 e Decreto nº. 7.892/2013. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de Registro de Preços, todas as 
cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
4.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da cobrança 
da multa correspondente ao período total do atraso. 
CLÁUSULA QUINTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
5.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim 
definido nas Normas tributárias. 
 
5.2 A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 
sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CONTRATO 
6.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato ou documento equivalente entre a licitante que 
tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, com a emissão 
da respectiva Nota de Empenho. 
 
6.2 A CONTRATADA será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a contar 
do envio da convocação. 
 
6.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
CONTRATADA, implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
7.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do Registro de 
Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do contrato. 
 
7.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 
 
7.3 A critério da Administração poderá ser exigido da Contratada lista de preços expedidas pelos 
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e numeração sequencial, 
para instrução de pedidos de revisão de preços. 
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7.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria 
ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros adotados pelo Governo 
Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com 
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
prazo de 15 (quinze) dias. 
 
7.5 É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
7.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o valor 
registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a CONTRATADA, através de 
correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo órgão 
gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 
 
7.7 Na hipótese da CONTRATADA não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão gerenciador, 
a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
8.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02 e art. 87 da Lei nº. 8666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
9.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar está 
ATA, sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
9.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
10.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões decorrentes do 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 

Jequié, 01 de Julho de 2022. 
 
 
 

________________________________                 ___________________________________ 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA           MARLON PEREIRA DOS SANTOS 

CONTRATANTE      CONTRATANTE 

 

 

__________________________________ 

INOVAMED HOSPITALAR LTDA  

CONTRATADA 

CNPJ Nº 12.889.035/0001-02

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
______________________________ 
CPF: 

____________________________________ 
CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 009/2022 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 166/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 139/2022 
  
BAHIA MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ Nº 15.229.287/0001-01, 

com sede na Rua José de Deus Pereira, n° 287, Galpão A, Bairro Caiçara, CEP 46.430-000, Guanambi- 

BA, neste ato representado por Keppler Araújo Silva, portador do CPF nº 100.911.287-22 e do RG n° 

9.891.253-43 SSP/BA, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JEQUIÉ e a Secretaria MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal Zenildo Brandão Santana e pelo Secretário Municipal de Saúde Marlon Pereira dos Santos, 

obrigar-se ao quanto segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Aquisição de Medicamentos e Insumos, por Registro de Preços, para atender as necessidades e 
demandas da Atenção Básica (Unidades de Saúde da Família), da Farmácia Básica (Unidades Básicas 
de Saúde), da Saúde Mental (Centros de Atenção Psicossocial CAPS II e CAPS-AD), do Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), do Centro de Assistência e Tratamento Especializado (CATE), 
dos Pacientes Crônicos cadastrados na Coordenação de Assistência Farmacêutica e para realização de 
Tomografia e Ressonância Magnética do Município de Jequié/BA, através da Secretaria Municipal de 
Saúde, por um período de 12 (doze) meses. 
 
1.2 Os preços da CONTRATADA constante desta Ata de Registro de Preços ficam declarados registrados 
para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre a CONTRATADA 
e a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de Registro de Preços é R$ 464.591,60 (Quatrocentos e sessenta e quatro 
mil, quinhentos e noventa e um reais e sessenta centavos), constantes da proposta de preços 
apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 009/2022, que é parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens: 
 

Item Código Especificação 
 

Marca 
 

Und Qtd 
Valor 
unit 

Valor total 

08 19061 

METOCLOPRAMIDA, SOLUCAO 
INJETAVEL 5 MG/ML AMPOLA 2 ML, A 

EMBALAGEM DEVERA CONTER A 
IMPRESSAO "VENDA PROIBIDA PELO 

COMERCIO". 

FARMACE UN 1.200 0,66 792,00 

10 20295 
GLICOSE 50%, SOLUçãO INJETáVEL, 

AMPOLA 10ML. 
HALEXISTAR AMP 1.440 0,68 979,20 

12 23921 
CLORETO DE POTASSIO, SOLUCAO 

INJETAVEL 19,1% AMPOLA 10 ML 
HALEXISTAR UN 120 0,64 76,80 

21 60637 
MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 
0,4MG/ML, SOLUÇÃO ORAL. FRASCO 

120ML. 

NATULAB FR 4.800 2,06 9.888,00 
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22 60702 COMPLEXO B INJ. AMPOLA C/ 2ML. HYPOFARMA AMP 1.200 1,00 1.200,00 

24 60711 

NITROPRUSSETO DE SÓDIO Pó 
LIOFILIZADO PARA SOLUçãO INJETáVEL 

50MG. FRASCO-AMPOLA COM 2ML. 
INTRAVENOSA. 

HYPOFARMA AMP 100 18,19 1.819,00 

25 60719 
NITROGLICERINA 5 MG/ML SOLUçãO 

INJETáVEL (AMPOLA 10ML). 
CRISTALIA AMP 100 38,41 3.841,00 

29 61747 MANITOL 20%, FRASCO COM 250ML HALEXISTAR UN 60 6,28 376,80 

48 63779 CLONAZEPAN 0,5MG COMPRIMIDO GEOLAB CMP 120.000 0,07 8.400,00 

55 63812 
DEXAMETASONA 0,1%, SOLUçãO 

OFTáLMICA ESTéRIL. EMBALAGEM: 

FRASCO CONTA-GOTAS DE 05ML. 

NOVARTIS UN 300 8,59 2.577,00 

56 63813 

TIMOLOL, MALEATO 0,5%, SOLUçãO 

OFTáLMICA ESTéRIL. EMBALAGEM: 
FRASCO CONTA-GOTAS DE 05ML. 

GERMED UN 360 2,91 1.047,60 

58 63820 
CLORIDRATO DE OXIBUTININA 5MG. 

COMPRIMIDO. 
SUPERA CMP 10.800 0,57 6.156,00 

89 63963 NIMESULIDA 100MG COMPRIMIDOS. VITAMEDIC CMP 180.000 0,10 18.000,00 

91 63968 

METOCLOPRAMIDA, COMPRIMIDO 10 MG, 
A EMBALAGEM DEVERA CONTER A 

IMPRESSAO "VENDA PROIBIDA PELO 
COMERCIO". 

BELFAR CMP 24.000 0,10 2.400,00 

100 63999 
METRONIDAZOL, COMPRIMIDO 400MG, A 

EMBALAGEM DEVERA CONTER A 
IMPRESSAO 

TEUTO CMP 24.000 0,26 6.240,00 

102 64040 CLORIDRATO DE DILTIAZEM 90 MG. 

BOEHRIN 

GER 
CMP 1.080 2,15 2.322,00 

103 64116 TIAMAZOL 10MG. BIOLAB CMP 1.440 0,54 777,60 

108 64149 
ATENOLOL 50MG + CLORTALIDONA 

12,5MG. 
E.M.S CMP 720 0,19 136,80 

113 64906 
ENALAPRIL ( MALEATO ) 10 MG 

(COMPRIMIDO 
MEDQUÍMICA UN 360.000 0,05 18.000,00 

123 65134 OXCARBAZEPINA 300MG. RANBAXY CMP 1.080 0,94 1.015,20 

131 65411 
CLORIDRATO DE HIDRALAZINA 50MG 

COMPRIMIDO. 
NOVARTIS CMP 36.000 0,50 18.000,00 

133 65419 
DIGOXINA 0,05MG/ML ELIXIR FRASCO DE 

60ML. 
PRATI UN 120 7,75 930,00 

136 65428 

HIDRÓXIDO DE ALUMíNIO, SUSPENSãO 
ORAL 62MG/5ML, EMBALAGEM: FRASCO 

COM 100ML, A EMBALAGEM DEVERá 
CONTER A IMPRESSãO "VENDA 

PROIBIDA PELO COMéRCIO". 

NATULAB FR 600 2,18 1.308,00 
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147 67276 ACARBOSE 50 MG, COMPRIMIDO. E.M.S CMP 120.000 1,08 129.600,00 

175 68597 
SULFAMETOXAZOL 

40MG/ML+TRIMETROPINA 8MG/ML 
SOLUÇÃO ORAL. 

VITAMEDIC FR 3.600 3,62 13.032,00 

179 69162 SERTRALINA 25 MG COMPRIMIDO EUROFARMA CMP 72.000 0,76 54.720,00 

182 69210 ALPRAZOLAM 1,0 MG, COMPRIMIDO. 
NOVA 

QUIMICA 
CMP 720 0,08 57,60 

189 69280 

 
CLORIDRATO DE DOPAMINA, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 5MG/ML AMPOLA COM 10ML. 

 

CRISTALIA AMP 100 3,00 300,00 

194 69294 HIDRALAZINA 20MG/ML AMPOLA 1 ML CRISTALIA AMP 100 6,24 624,00 

211 82393 DOMPERIDONA 10 MG, COMPRIMIDO. 

NOVA 

QUIMICA 
CMP 1.080 0,11 118,80 

218 83843 
SOLUCAO DE RINGER COM LACTATO 
SOL INJ IV BOLS SIST FECH 500 ML 

HALEXISTAR UN 2.400 5,51 13.224,00 

226 83870 

 
PARACETAMOL 200 MG/ML SOL ORAL 

GOT FR 15 ML 
 

NATULAB FR 12.000 1,15 13.800,00 

234 83940 
DOMPERIDONA 1 MG/ML, SOLUÇÃO 

ORAL, FRASCO COM 100ML. 
EUROFARMA FR 60 12,07 724,20 

236 83944 CLORIDRATO DE HIDROXIZINA 25MG. 
NOVA 

QUIMICA 
CMP 720 0,18 129,60 

238 83954 
PERICIAZINA 4%, 40MG SOLUÇÃO ORAL, 
APRESENTAÇÃO EM FRASCO DE 20ML. 

SANOFI FR 120 12,66 1.519,20 

239 83959 
VALPROATO DE SóDIO + áCIDO 

VALPROICO 300MG 
TORRENT CMP 360 1,14 410,40 

245 86058 
METILFENIDATO 20 MG LA - UNIDADE 

(UN) 
NOVARTIS UN 2.160 9,13 19.720,80 

248 90308 
BESILTATO LEVANLODIPINO 2,5MG, 

COMPRIMIDO. 
BIOLAB CMP 720 1,74 1.252,80 

268 91338 
LEVONORGESTREL 0,15 MG + 

ETINILESTRADIOL 0,03 MG. COMPRIMIDO 
REVESTIDO. USO ORAL. 

CIFARMA CMP 42.000 0,08 3.360,00 

269 91339 

SULFATO DE GENTAMICINA 5MG/ML. 
SOLUÇÃO OFTÁLMICA ESTÉRIL. FRASCO 

PLÁSTICO CONTA-GOTAS CONTENDO 
5ML. VIA DE ADMINISTRAÇÃO TÓPICA 

OCULAR. 

ALLERGAN FR 60 10,50 630,00 

272 91433 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 20 

MG/ML. SOLUÇÃO INJETÁVEL. AMPOLA 1 
ML. 

FARMACE AMP 1.800 1,30 2.340,00 

287 92310 
CLONAZEPAN 2,5 MG/ML SOL ORAL 

FRASCO 20ML. 
GEOLAB FR 1.200 1,80 2.160,00 
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288 92327 
CLORIDRATO DE AMBROXOL 3MG/ML 
XAROPE PEDIÁTRICO. FRASCO 120ML. 

NATIVITA FR 12.000 2,89 34.680,00 

290 92329 
CLORIDRATO DE AMIODARONA 50MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 3ML 
HIPOLABOR AMP 100 2,18 218,00 

292 92341 
CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 

5MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 
5ML. 

CRISTALIA AMP 100 2,98 298,00 

295 92356 
CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA 
4MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, FRASCO 

GOTAS 10ML. 

MARIOL FR 2.400 1,00 2.400,00 

297 92371 DABIGATRANA 110MG, COMPRIMIDO. 
BOEHRIN 

GER 
CMP 1.440 4,76 6.854,40 

298 92372 DABIGATRANA 150MG, COMPRIMIDO. 
BOEHRIN 

GER 
CMP 2.160 5,04 10.886,40 

319 92467 PANTOPRAZOL 40MG, COMPRIMIDO. MEDQUIMICA CMP 720 0,20 144,00 

321 92476 
SULFATO DE ATROPINA 0,25MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1ML. 

FARMACE AMP 240 0,92 220,80 

323 92478 
SULFATO DE NEOMICINA 3,5MG/G, 

CREME DERMATOLÓGICO, BISNAGA 20G. 
CELLERA BS 5.400 4,02 21.708,00 

325 92485 
AZITROMICINA 40MG/ML, PÓ SUSPENSÃO 
ORAL, FRASCO 15ML + DILUENTE + COPO 

DOSADOR 

PHARLAB FR 3.000 5,47 16.410,00 

337 95696 OXCARBAZEPINA 600MG RANBAXY CP 1.080 1,07 1.155,60 

343 95703 
SULFATO FERROSO 25 MG/ML (5MG/ML 
DE FERRO ELEMENTAR) SOL ORAL FR 

100ML 

NATULAB FR 3.000 1,87 5.610,00 

VALOR TOTAL: R$ 464.591,60 

(Quatrocentos e sessenta e quatro mil, quinhentos e noventa e um reais e sessenta centavos) 

 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito pela 
Administração. O pagamento será mensal, após o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A CONTRATADA apresentará nota fiscal 
referente ao material fornecido acompanhado das Certidões Negativas de Debito junto ao FGTS, 
Município, Estadual, Justiça do Trabalho e Certidão Conjunta de Débitos relativo à Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, emitida pela Receita Federal (válidas e regulares) a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA o decurso 
do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, através 
de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de Empenho. 
 
2.5 A entrega deverá será efetuada no prazo de até 20 (Vinte) DIAS corridos, após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento de Materiais – AFM, emitida pela Secretaria Municipal de Saúde. Local de 
entrega: Almoxarifado de Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Rua Leonel Ribeiro, nº 205, bairro 
Campo do América, Jequié- BA. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE 
3.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade até 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93 e Decreto nº. 7.892/2013. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de Registro de Preços, todas as 
cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
4.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da cobrança 
da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA QUINTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
5.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim 
definido nas Normas tributárias. 
 
5.2 A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 
sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CONTRATO 
6.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato ou documento equivalente entre a licitante que 
tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, com a emissão 
da respectiva Nota de Empenho. 
 
6.2 A Contratada será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do 
envio da convocação. 
 
6.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o contrato pela Contratada, 
implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
7.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do Registro de 
Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do contrato. 
 
7.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 
 
7.3 A critério da Administração poderá ser exigido da Contratada lista de preços expedidas pelos 
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e numeração sequencial, 
para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
7.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria 
ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros adotados pelo Governo 
Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com 
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
prazo de 15 (quinze) dias. 
 
7.5 É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
7.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o valor 
registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a CONTRATADA, através de 
correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo órgão 
gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 
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7.7 Na hipótese da CONTRATADA não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão gerenciador, 
a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
8.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02 e art. 87 da Lei nº. 8666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
9.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar está 
ATA, sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
9.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
10.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões decorrentes do 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 

Jequié, 01 de Julho de 2022. 
 

 

________________________________                 ___________________________________ 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA           MARLON PEREIRA DOS SANTOS 

CONTRATANTE      CONTRATANTE 

 

 

__________________________________ 

BAHIA MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI  

CONTRATADA 

CNPJ Nº 15.229.287/0001-01 

 

 
TESTEMUNHAS: 
 
______________________________ 
CPF: 

____________________________________ 
CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 004/2022 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 084/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 201/2022 
 

BAHIA MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ Nº 15.229.287/0001-01, 

com sede na Rua José de Deus Pereira, n° 287, Galpão A, Bairro Caiçara, CEP 46.430-000, Guanambi- 

BA, neste ato representado por Keppler Araújo Silva, portador do CPF nº 100.911.287-22 e do RG n° 

9.891.253-43 SSP/BA, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ e a Secretaria MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal Zenildo Brandão Santana e pelo Secretário Municipal de Saúde Marlon Pereira 

dos Santos, obrigar-se ao quanto segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Aquisição de Material de Consumo destinado ao enfrentamento da Covid-19 no Município de Jequié.  
 
1.2 Os preços da CONTRATADA constante desta Ata de Registro de Preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre a 
CONTRATADA e a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de Registro de Preços é R$ 211.000,00 (Duzentos e onze mil reais), 
constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 004/2022, que é parte 
integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens: 
 

Item Código Especificação 

 

Marca 
 

Und Qtd 
Valor 

unit 
Valor total 

24 95472 

SABÃO LIQUIDO - SABONETE LÍQUIDO, 
PARA LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO DAS 

MÃOS, BOMBONA COM 5 LITROS. 

ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES: - 
PRONTO PARA USO, SEM NECESSIDADE 

DE DILUIÇÃO;SUA FÓRMULA 
EQUILIBRADA CONFERE MAIS EFICIÊNCIA 
E MACIEZ À PELE. AROMA ERVA DOCE | 

5L. 

NOBRE UN 2000 18,00 36.000,00 

25 95473 

SACO, PLASTICO INFECTANTE 
CAPACIDADE DE 100 LITROS PARA 

ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS 
AMBULATORIAIS E DE SERVIÇOS DE 

SAÚDE. O PRODUTO DEVE OBEDECER A 

QUALQUER LEGISLAÇÃO QUE SEJA 
INERENTE AO MESMO. EMBALAGEM: PCT 
COM 100 SACOS CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA 

DO FABRICANTE. 
 

SOS SUPER 

SACOS 
UN 4000 43,75 175.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 211.000,00 
(Duzentos e onze mil reais) 

 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será mensal, após o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

94CCBDDFDEBA487CBEB5961191E501C9

segunda-feira, 8 de agosto de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01563 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 055

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 8 de agosto de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01563 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 056

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A CONTRATADA apresentará nota 
fiscal referente ao material fornecido acompanhado das Certidões Negativas de Debito junto ao FGTS, 
Município, Estadual, Justiça do Trabalho e Certidão Conjunta de Débitos relativo à Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, emitida pela Receita Federal (válidas e regulares) a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que 
estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, através 
de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de Empenho. 
 
2.5 A entrega deverá será efetuada no prazo de até 20 (Vinte) DIAS corridos, após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento de Materiais – AFM, emitida pela Secretaria Municipal de Saúde. Local de 
entrega: Almoxarifado de Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Rua Leonel Ribeiro, nº 205, bairro 
Campo do América, Jequié- BA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE 
3.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade até 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93 e Decreto nº. 7.892/2013. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de Registro de Preços, todas as 
cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
4.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da cobrança 
da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA QUINTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
5.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, 
assim definido nas Normas tributárias. 
 
5.2 A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 
sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CONTRATO 
6.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato ou documento equivalente entre a licitante que 
tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, com a emissão 
da respectiva Nota de Empenho. 
 
6.2 A Contratada será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do 
envio da convocação. 
 
6.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Contratada, implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
7.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do Registro de 
Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do contrato. 
 
7.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos devidamente justificada. 
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7.3 A critério da Administração poderá ser exigido da Contratada lista de preços expedidas pelos 
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e numeração sequencial, 
para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
7.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros adotados pelo 
Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
7.5 É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
7.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o valor 
registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a CONTRATADA, através de 
correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo 
órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 
 
7.7 Na hipótese da CONTRATADA não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão 
gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
8.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02 e art. 87 da Lei nº. 8666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
9.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar está 
ATA, sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
9.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
10.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões decorrentes do 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 

Jequié, 02 de agosto de 2022. 
 
 

 

________________________________                 ___________________________________ 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA           MARLON PEREIRA DOS SANTOS 

CONTRATANTE      CONTRATANTE 

 

 

__________________________________ 

BAHIA MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS  

HOSPITALARES EIRELI  

CONTRATADA 

CNPJ Nº 15.229.287/0001-01 

 

TESTEMUNHAS:  
_____________________________________ 
CPF: 
 
 

____________________________________ 
CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 004/2022 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 084/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 202/2022 
 

PROCIMED COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS 

LTDA, CNPJ Nº 33.961.969/0001-88, com sede na Via Urbana Fazenda Rancho Alegre, s/n, Galpão 08, 

Cia Sul, Simões Filho- BA, CEP 46.700-000,neste ato representado por Ueric Santos de Jesus, portador 

do RG n° 1005367515 SSP/BA, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ e a Secretaria MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal Zenildo Brandão Santana e pelo Secretário Municipal de Saúde Marlon Pereira 

dos Santos, obrigar-se ao quanto segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Aquisição de Material de Consumo destinado ao enfrentamento da Covid-19 no Município de Jequié.  
 
1.2 Os preços da CONTRATADA constante desta Ata de Registro de Preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre a 
CONTRATADA e a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de Registro de Preços é R$ 17.300,00 (Dezessete mil e trezentos reais), 
constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 004/2022, que é parte 
integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens: 
 

Item Código Especificação 

 

Marca 
 

Und Qtd 
Valor 

unit 
Valor total 

21 95469 

ÓCULOS DE SEGURANÇA INCOLOR: 
LENTE DE POLICARBONATO INCOLOR, 

COM APOIO NASAL E PROTEÇÃO 

FRONTAL E LATERAL. HASTES 
REGULÁVEIS. 

PLASTICOR UN 1200 3,75 4.500,00 

26 95474 

SACO DE ÓBITO, ESPESSURA MÍNIMA 0,24 
MM; ZÍPER FRONTAL POR TODA SUA 

EXTENSÃO. DEVE ACOMPANHAR 
ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO. TAM: 100 X 

210CM. 

CASTRO UN 1000 12,80 12.800,00 

VALOR TOTAL: R$ 17.300,00 
(Dezessete mil e trezentos reais) 

 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será mensal, após o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no 
valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A CONTRATADA apresentará nota 
fiscal referente ao material fornecido acompanhado das Certidões Negativas de Debito junto ao FGTS, 
Município, Estadual, Justiça do Trabalho e Certidão Conjunta de Débitos relativo à Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, emitida pela Receita Federal (válidas e regulares) a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
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2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que 
estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, através 
de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de Empenho. 
 
2.5 A entrega deverá será efetuada no prazo de até 20 (Vinte) DIAS corridos, após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento de Materiais – AFM, emitida pela Secretaria Municipal de Saúde. Local de 
entrega: Almoxarifado de Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Rua Leonel Ribeiro, nº 205, bairro 
Campo do América, Jequié- BA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE 
3.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade até 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93 e Decreto nº. 7.892/2013. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de Registro de Preços, todas as 
cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
4.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da cobrança 
da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA QUINTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
5.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, 
assim definido nas Normas tributárias. 
 
5.2 A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 
sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CONTRATO 
6.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato ou documento equivalente entre a licitante que 
tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, com a emissão 
da respectiva Nota de Empenho. 
 
6.2 A Contratada será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do 
envio da convocação. 
 
6.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Contratada, implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
7.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do Registro de 
Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do contrato. 
 
7.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
7.3 A critério da Administração poderá ser exigido da Contratada lista de preços expedidas pelos 
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e numeração sequencial, 
para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
7.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros adotados pelo 
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Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
7.5 É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
7.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o valor 
registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a CONTRATADA, através de 
correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo 
órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 
 
7.7 Na hipótese da CONTRATADA não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão 
gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
8.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02 e art. 87 da Lei nº. 8666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
9.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar está 
ATA, sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
9.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
10.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões decorrentes do 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 

Jequié, 02 de agosto de 2022. 
 
 
 

 

________________________________                 ___________________________________ 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA           MARLON PEREIRA DOS SANTOS 

CONTRATANTE      CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________ 

PROCIMED COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS  

HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA  

CONTRATADA 

CNPJ Nº 33.961.969/0001-88 

 

 
TESTEMUNHAS: 
 

 
 

_____________________________________ 
CPF: 
 
 
____________________________________ 
CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 004/2022 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 084/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 203/2022 
 
 

GOLD MED PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI, CNPJ Nº 37.926.522/0001-29, com sede na Rua A, 

Loteamento Água Branca, nº 310, Jequié- BA, neste ato representado por Antônio Gabriel Gonçalves 

Almeida, portador do RG nº 0852391862 SSP/BA e CPF nº 019.226.745-08, vem pela presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ e a Secretaria 

MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Zenildo Brandão Santana e pelo 

Secretário Municipal de Saúde Marlon Pereira dos Santos, obrigar-se ao quanto segue:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Aquisição de Material de Consumo destinado ao enfrentamento da Covid-19 no Município de Jequié.  
 
1.2 Os preços da CONTRATADA constante desta Ata de Registro de Preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre a 
CONTRATADA e a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de Registro de Preços é R$ 172.610,00 (Cento e setenta e dois mil 
seiscentos e dez reais), constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 
004/2022, que é parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, 
inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer 
natureza. Valor dos itens: 
 

Item Código Especificação 

 

Marca 
 

Und Qtd 
Valor 

unit 
Valor total 

09 91929 

TOUCA, SANFONADA, ELÁSTICO 
SOLDADO EM TODA 

VOLTA, EM 100% POLIPROPILENO, NÃO 
ESTÉRIL, DE USO 

ÚNICO, DESCARTÁVEL, GRAMATURA DE 
30 GR/M2. 

EMBALAGEM CAIXA DISPENSER BOX COM 
100 UNIDADES. 

A EMBALAGEM DEVE ESTAR DE DE 
ACORDO COM AS 

NORMAS DE EMBALAGEM QUE GARANTA 
A INTEGRIDADE 

DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE SUA 

UTILIZAÇÃO; A 
EMBALAGEM PRIMARIA DEVE CONTER 

INFORMAÇÕES DE 
IDENTIFICAÇÃO E CARACTERÍSTICAS DO 

PRODUTO, TAIS 
COMO: NOME DO FABRICANTE, LOTE E 

DATA DE 
FABRICAÇÃO DO PRODUTO; A 

EMBALAGEM SECUNDARIA 
DEVE SER CONFORME A PRAXE DO 

FABRICANTE, DE 

FORMA A GARANTIR A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO 

DURANTE O ARMAZENAMENTO ATÉ O 
MOMENTO DO USO; 

ANADONA CX 2.000 9,01 18.020,00 
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O PRODUTO DEVE OBEDECER A 
QUALQUER LEGISLAÇÃO 

QUE SEJA INERENTE AO MESMO. 
EMBALAGENS PRIMARIA 

E SECUNDARIA ROTULADAS CONFORME 
A 

RDC185/01/ANVISA. 

10 91940 

ÁLCOOL, ETÍLICO EM GEL, NÃO INFERIOR 
A 70%, 

FRAGRÂNCIA AGRADÁVEL, PARA 
ASSEPSIA DAS MÃOS. 

EMBALAGEM: FRASCO PLASTICO DE 500 
MG. O PRODUTO 

DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM COM 

AS SEGUINTES INFORMAÇÕES, 
IMPRESSAS 

EXCLUSIVAMENTE PELO FABRICANTE: 
NOME/CNPJ DO 

FABRICANTE, NOME DO PRODUTO, DATA 
DE FABRICAÇÃO 

E VALIDADE, NUMERO DO LOTE, 
COMPOSIÇÃO, PESO, 

ENDEREÇO E TELEFONE DE CONTATO, 
REGISTRO DO 

RESPONSÁVEL TÉCNICO, MODO DE USAR 
E PRECAUÇÕES 

NO USO DO PRODUTO, AS INFORMAÇÕES 
CONTIDAS NA 

ROTULAGEM DEVEM SER INDELÉVEIS, 
VISÍVEIS A OLHO 

NU E EM COR CONTRASTANTE COM A 
COR DA 

EMBALAGEM. NORMAS VIGENTES E 
REGISTROS NOS 

ÓRGÃOS COMPETENTES. NA DATA DA 
ENTREGA, O 

PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O 
PRODUTO, NÃO 

DEVERÁ TER SIDO ULTRAPASSADO NA 
SUA METADE, 

TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A 
DATA DE 

FABRICAÇÃO INFORMADA. ATENDER A (S) 
RESOLUÇÃO 

(ÕES) E PORTARIA (S) VIGENTE (S) 
ANVISA E INMETRO. 

MEGA GL 3.000 4,60 13.800,00 

11 91942 

ÁLCOOL ETÍLICO 70%, SOLUÇÃO 
ANTISSÉPTICA USO 

EXTERNO , FRASCO COM 5 LT. A 
EMBALAGEM DEVE 

CONTER VENDA PROIBIDA PELO 
COMERCIO. 

APRESENTAR NOTIFICAÇÃO 
SIMPLIFICADA NA ANVISA E 

CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS, 
FABRICAÇÃO E 

CONTROLE - CBPFC DO FABRICANTE 
CONFORME 

RESOLUÇÃO ANVISA N°460/99.EM CASO 

DO FABRICANTE 
FORA DO MERCOSUL,APRESENTAR 

DOCUMENTO DO PAIS 
DE ORIGEM TRADUZIDO POR TRADUTOR 

OFICIAL. 

MEGA GL 3.000 23,33 69.990,00 

19 95467 

AVENTAL TNT, AVENTAL DESCARTÁVEL 
FRONTAL MANGA 

LONGA, PUNHO LATEX, CONFECCIONADO 
EM TNT, 

FABRICADO EM 100% POLIPROPILENO, 
GRAMATURA 40. 

ATÓXICO. EMBALAGEM COM 10 
UNIDADES. 

ANADONA UN 20.000 2,94 58.800,00 

22 95470 

PROPÉS DE USO ÚNICO, FABRICADOS EM 
POLIPROPILENO (TNT - TECIDO NÃO 

TECIDO) COM 
GRAMATURA 20, COM 100 UNIDADES, NA 

COR BRANCO 

ANADONA UN 1.500 8,00 12.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 172.610,00 
(Cento e setenta e dois mil seiscentos e dez reais) 

 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será mensal, após o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no 
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valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A CONTRATADA apresentará nota 
fiscal referente ao material fornecido acompanhado das Certidões Negativas de Debito junto ao FGTS, 
Município, Estadual, Justiça do Trabalho e Certidão Conjunta de Débitos relativo à Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, emitida pela Receita Federal (válidas e regulares) a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que 
estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, através 
de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de Empenho. 
 
2.5 A entrega deverá será efetuada no prazo de até 20 (Vinte) DIAS corridos, após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento de Materiais – AFM, emitida pela Secretaria Municipal de Saúde. Local de 
entrega: Almoxarifado de Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Rua Leonel Ribeiro, nº 205, bairro 
Campo do América, Jequié- BA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE 
3.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade até 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93 e Decreto nº. 7.892/2013. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de Registro de Preços, todas as 
cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
4.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da cobrança 
da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA QUINTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
5.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, 
assim definido nas Normas tributárias. 
 
5.2 A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 
sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CONTRATO 
6.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato ou documento equivalente entre a licitante que 
tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, com a emissão 
da respectiva Nota de Empenho. 
 
6.2 A Contratada será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do 
envio da convocação. 
 
6.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Contratada, implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
7.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do Registro de 
Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do contrato. 
 
7.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos devidamente justificada. 
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7.3 A critério da Administração poderá ser exigido da Contratada lista de preços expedidas pelos 
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e numeração sequencial, 
para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
7.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros adotados pelo 
Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
7.5 É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
7.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o valor 
registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a CONTRATADA, através de 
correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo 
órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 
 
7.7 Na hipótese da CONTRATADA não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão 
gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
8.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02 e art. 87 da Lei nº. 8666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
9.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar está 
ATA, sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
9.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
10.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões decorrentes do 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 

Jequié, 02 de agosto de 2022. 
 

 
 

________________________________                 ___________________________________ 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA           MARLON PEREIRA DOS SANTOS 

CONTRATANTE      CONTRATANTE 

 

 

__________________________________ 

GOLD MED PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI  

CONTRATADA 

CNPJ Nº 37.926.522/0001-29 

 

 
TESTEMUNHAS: 

 

_____________________________________ 
CPF: 
 
 

____________________________________ 
CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 004/2022 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 084/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 204/2022 
 

HEALTH CARE & DUBEBE IND. COM. IMP. E EXP. LTDA, CNPJ Nº 18.252.904/0001-70, com sede na 

Rua Santo Amaro, nº 155, Balneário Estreito, Florianópolis- SC, CEP 88.075.340, neste ato representado 

por Luciano Nelson Silveira, portador do CPF nº 952.088.109-30 e RG nº 2.909.379 SSP/SC, vem pela 

presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ e a 

Secretaria MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Zenildo Brandão 

Santana e pelo Secretário Municipal de Saúde Marlon Pereira dos Santos, obrigar-se ao quanto segue:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Aquisição de Material de Consumo destinado ao enfrentamento da Covid-19 no Município de Jequié.  
 
1.2 Os preços da CONTRATADA constante desta Ata de Registro de Preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre a 
CONTRATADA e a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de Registro de Preços é R$ 32.500,00 (Trinta e dois mil e quinhentos 
reais), constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 004/2022, que é 
parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos 
itens: 
 

Item Código Especificação 

 

Marca 
 

Und Qtd 
Valor 

unit 
Valor total 

03 91771 

MÁSCARA RESPIRADOR DESCARTÁVEL 
TIPO DOBRÁVEL 

SEM VÁLVULA - BRANCA - PFF2 - 
INDICADO PARA 

PROTEÇÃO DAS VIAS RESPIRATÓRIAS EM 
AMBIENTES 

HOSPITALARES RECOMENDADO PARA 
REDUZIR A 

EXPOSIÇÃO OCUPACIONAL A AEROSSÓIS 
CONTENDO 

AGENTES BIOLÓGICOS E ETIOLÓGICOS, 
COMO DA 

SÍNDROME RESPIRATÓRIA AGUDA GRAVE 
(SRAG), 

INFLUENZA AVIÁRIA ALTAMENTE 

PATOGÊNICA (A/H5N1), 
INFLUENZA A/H1N1, VARICELA, SARAMPO, 

ENTRE OUTROS 
MICRORGANISMOS. CARACTERÍSTICAS 

DO PRODUTO: - 
PROTEÇÃO CONTRA POEIRAS, NÉVOAS 

NÃO OLEOSAS E 
FUMOS; - USO PESSOAL E 

INTRANSFERÍVEL; - COM DUAS 

BANDAS DE ELÁSTICO; - GRAMPO DE 
AJUSTE NASAL; - 

SEM VÁLVULA DE EXALAÇÃO - 
DOBRÁVEL; - TAMANHO 

REGULAR ESPECIFICAÇÕES: - 

MEDICAL 

SYSTEM 
UN 20.000 0,75 15.000,00 
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CONFECCIONADO EM NÃOTECIDO 
E FIBRAS SINTÉTICAS; - COM EFICIÊNCIA 

DE 
FILTRAÇÃO MÍNIMA DE 94%; - COR: 

BRANCA; - MATERIAL 
NÃO INFLAMÁVEL; - COM REGISTRO NA 

ANVISA 

08  

LUVA DE PROCEDIMENTO, TAMANHO PP, 
NÃO ESTÉRIL, 

DE USO ÚNICO, DESCARTÁVEL, 
APIROGENICA, EM LÁTEX 

NATURAL, TEXTURA UNIFORME, AMBI 
DESTRA, 

ANTIDERRAPANTE, FORMATO 
ANATÔMICO RESISTENTE A 

TRAÇÃO, PUNHO COM BAINHA, 
COMPRIMENTO MINIMO DE 

230 MM, E LARGURA MINIMA DE 111 MM 
COM VARIAÇÃO 

DE ±10 MM, ESPESSURA MINIMA DE 0,08 
MM, LUBRIFICADA 

COM PÓ BIO ABSORVÍVEL ATOXICO. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA ACONDICIONADA 

EM CAIXA COM 100 UNIDADES, 
DE ACORDO COM AS NORMAS DE 

EMBALAGEM QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO 

ATE O MOMENTO 
DE SUA UTILIZAÇÃO, PERMITINDO 

ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 

ASSÉPTICA E 
APIROGÊNICA; A EMBALAGEM PRIMARIA 

DEVE CONTER 
INFORMAÇÕES DE IDENTIFICAÇÃO E 

CARACTERÍSTICAS 
DO PRODUTO, TAIS COMO: TAMANHO DA 

LUVA, NOME DO 
FABRICANTE, LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE DO PRODUTO; A EMBALAGEM 

SECUNDARIA 
DEVE SER CONFORME A PRAXE DO 

FABRICANTE, DE 
FORMA A GARANTIR A INTEGRIDADE DO 

PRODUTO 
DURANTE O ARMAZENAMENTO ATE O 

MOMENTO DO USO; 
O PRODUTO DEVE OBEDECER A 

QUALQUER LEGISLAÇÃO 
QUE SEJA INERENTE AO MESMO. 

ROTULAGEM: 
EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA 

ROTULADAS 
CONFORME A RDC 185/01/ANVISA. CAIXA 

COM 100 
UNIDADES. 

DESCARPACK CX 1.000 17,50 17.500,00 

VALOR TOTAL: R$ 32.500,00 
(Trinta e dois mil e quinhentos reais) 

 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será mensal, após o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no 
valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A CONTRATADA apresentará nota 
fiscal referente ao material fornecido acompanhado das Certidões Negativas de Debito junto ao FGTS, 
Município, Estadual, Justiça do Trabalho e Certidão Conjunta de Débitos relativo à Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, emitida pela Receita Federal (válidas e regulares) a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que 
estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, através 
de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de Empenho. 
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2.5 A entrega deverá será efetuada no prazo de até 20 (Vinte) DIAS corridos, após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento de Materiais – AFM, emitida pela Secretaria Municipal de Saúde. Local de 
entrega: Almoxarifado de Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Rua Leonel Ribeiro, nº 205, bairro 
Campo do América, Jequié- BA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE 
3.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade até 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93 e Decreto nº. 7.892/2013. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de Registro de Preços, todas as 
cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
4.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da cobrança 
da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA QUINTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
5.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, 
assim definido nas Normas tributárias. 
 
5.2 A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 
sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CONTRATO 
6.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato ou documento equivalente entre a licitante que 
tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, com a emissão 
da respectiva Nota de Empenho. 
 
6.2 A Contratada será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do 
envio da convocação. 
 
6.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Contratada, implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
7.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do Registro de 
Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do contrato. 
 
7.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
7.3 A critério da Administração poderá ser exigido da Contratada lista de preços expedidas pelos 
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e numeração sequencial, 
para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
7.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros adotados pelo 
Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
7.5 É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
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7.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o valor 
registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a CONTRATADA, através de 
correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo 
órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 
 
7.7 Na hipótese da CONTRATADA não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão 
gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
8.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02 e art. 87 da Lei nº. 8666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
9.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar está 
ATA, sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
9.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
10.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões decorrentes do 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 

Jequié, 02 de agosto de 2022. 
 
 
 

 

________________________________                 ___________________________________ 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA           MARLON PEREIRA DOS SANTOS 

CONTRATANTE      CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________ 

HEALTH CARE & DUBEBE IND. COM. IMP. E EXP. LTDA  

CONTRATADA 

CNPJ Nº 18.252.904/0001-70 

 

 
TESTEMUNHAS: 
 

 
 

_____________________________________ 
CPF: 
 
 
____________________________________ 
CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 004/2022 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 084/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 205/2022 
 
 

USUAI PRODUTOS DE LIMPEZA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI, CNPJ Nº 15.258.381/0001-

80, com sede na Rua Beira Linha, nº 73, Água Férrea, Sabará- MG, CEP 34.535-180, neste ato 

representado por Juvanil Pereira Acoroni, portador do CPF nº 844.502.316-00, vem pela presente ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ e a Secretaria 

MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Zenildo Brandão Santana e pelo 

Secretário Municipal de Saúde Marlon Pereira dos Santos, obrigar-se ao quanto segue:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Aquisição de Material de Consumo destinado ao enfrentamento da Covid-19 no Município de Jequié.  
 
1.2 Os preços da CONTRATADA constante desta Ata de Registro de Preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre a 
CONTRATADA e a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de Registro de Preços é R$ 68.772,00 (Sessenta e oito mil setecentos e 
setenta e dois reais), constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 
004/2022, que é parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, 
inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer 
natureza. Valor dos itens: 
 

Item Código Especificação 

 

Marca/ 
Fabricante 

 

Und Qtd 
Valor 
unit 

Valor total 

12 91945 

HIPOCLORITO DE SÓDIO A 12%. 

EMBALAGEM: FRASCO 5 
LITROS CONTENDO O NOME DO 

FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 

REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

CLEANNER 

DO BRASIL/ 

CLEANNER 

DO BRASIL 

GL 2.300 22,56 51.888,00 

13 91946 

HIPOCLORITO DE SÓDIO, 2% A 2,5%. 
EMBALAGEM: 

BOMBONA DE 05 LITROS CONTENDO O 
NOME DO 

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 

PRAZO DE VALIDADE 
E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

CLEANNER 

DO BRASIL/ 

CLEANNER 

DO BRASIL 

GL 2.100 8,04 16.884,00 

VALOR TOTAL: R$ 68.772,00 
(Sessenta e oito mil setecentos e setenta e dois reais) 

 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será mensal, após o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no 
valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A CONTRATADA apresentará nota 
fiscal referente ao material fornecido acompanhado das Certidões Negativas de Debito junto ao FGTS, 
Município, Estadual, Justiça do Trabalho e Certidão Conjunta de Débitos relativo à Tributos Federais e à 
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Dívida Ativa da União, emitida pela Receita Federal (válidas e regulares) a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que 
estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, através 
de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de Empenho. 
 
2.5 A entrega deverá será efetuada no prazo de até 20 (Vinte) DIAS corridos, após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento de Materiais – AFM, emitida pela Secretaria Municipal de Saúde. Local de 
entrega: Almoxarifado de Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Rua Leonel Ribeiro, nº 205, bairro 
Campo do América, Jequié- BA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE 
3.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade até 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93 e Decreto nº. 7.892/2013. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de Registro de Preços, todas as 
cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
4.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da cobrança 
da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA QUINTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
5.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, 
assim definido nas Normas tributárias. 
 
5.2 A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 
sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CONTRATO 
6.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato ou documento equivalente entre a licitante que 
tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, com a emissão 
da respectiva Nota de Empenho. 
 
6.2 A Contratada será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do 
envio da convocação. 
 
6.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Contratada, implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
7.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do Registro de 
Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do contrato. 
 
7.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
7.3 A critério da Administração poderá ser exigido da Contratada lista de preços expedidas pelos 
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e numeração sequencial, 
para instrução de pedidos de revisão de preços. 
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7.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros adotados pelo 
Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
7.5 É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
7.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o valor 
registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a CONTRATADA, através de 
correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo 
órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 
 
7.7 Na hipótese da CONTRATADA não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão 
gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
8.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02 e art. 87 da Lei nº. 8666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
9.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar está 
ATA, sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
9.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
10.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões decorrentes do 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 

Jequié, 02 de agosto de 2022. 
 
 
 

 

________________________________                 ___________________________________ 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA           MARLON PEREIRA DOS SANTOS 

CONTRATANTE      CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________ 

USUAI PRODUTOS DE LIMPEZA DISTRIBUIDORA  

E COMERCIO EIRELI  

CONTRATADA 

CNPJ Nº 15.258.381/0001-80 

 

 
TESTEMUNHAS: 

 

_____________________________________ 
CPF: 
 
 
 

____________________________________ 
CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 004/2022 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 084/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 206/2022 
 

JD SAÚDE HOSPITALAR EIRELI, CNPJ Nº 38.471.773/0001-29, com sede na Rua Pelicano, nº 341, 

Quadra 4, Lote 16, Galpão 4, Pitangueiras, Lauro de Freitas- BA, CEP 42.701-340, neste ato 
representado por Bruno Santos Santana, portador do CPF nº 028.268.275-96 e do RG n° 11438727-38, 

vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JEQUIÉ e a Secretaria MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Zenildo 

Brandão Santana e pelo Secretário Municipal de Saúde Marlon Pereira dos Santos, obrigar-se ao quanto 

segue: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Aquisição de Material de Consumo destinado ao enfrentamento da Covid-19 no Município de Jequié.  
 
1.2 Os preços da CONTRATADA constante desta Ata de Registro de Preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre a 
CONTRATADA e a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de Registro de Preços é R$ 4.696,00 (Quatro mil seiscentos e noventa e 
seis reais), constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 004/2022, que 
é parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos 
itens: 
 

Item Código Especificação 
 

Marca 
 

Und Qtd Valor 
unit Valor total 

23 95471 

PROTETOR FACIAL, MATERIAL: 
CONFECCIONADO EM PETG 

TRANSPARENTE, COMPRIMENTO MÍNIMO: 
200 MM, PLÁSTICO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: ELÁSTICO. AJUSTAVEL Á 

QUALQUER TAMANHO DE CABEÇA. 
AMPLA VISÃO DO USUÁRIO. ANTI-

EMBAÇANTE. LEVE E CONFORTÁVEL. 

PLASCONY UN 800 5,87 4.696,00 

VALOR TOTAL: R$ 4.696,00 
(Quatro mil seiscentos e noventa e seis reais) 

 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será mensal, após o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no 
valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A CONTRATADA apresentará nota 
fiscal referente ao material fornecido acompanhado das Certidões Negativas de Debito junto ao FGTS, 
Município, Estadual, Justiça do Trabalho e Certidão Conjunta de Débitos relativo à Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, emitida pela Receita Federal (válidas e regulares) a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que 
estas foram cumpridas. 
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2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, através 
de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de Empenho. 
 
2.5 A entrega deverá será efetuada no prazo de até 20 (Vinte) DIAS corridos, após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento de Materiais – AFM, emitida pela Secretaria Municipal de Saúde. Local de 
entrega: Almoxarifado de Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Rua Leonel Ribeiro, nº 205, bairro 
Campo do América, Jequié- BA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE 
3.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade até 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93 e Decreto nº. 7.892/2013. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de Registro de Preços, todas as 
cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
4.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da cobrança 
da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA QUINTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
5.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, 
assim definido nas Normas tributárias. 
 
5.2 A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 
sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CONTRATO 
6.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato ou documento equivalente entre a licitante que 
tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, com a emissão 
da respectiva Nota de Empenho. 
 
6.2 A Contratada será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do 
envio da convocação. 
 
6.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Contratada, implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
7.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do Registro de 
Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do contrato. 
 
7.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
7.3 A critério da Administração poderá ser exigido da Contratada lista de preços expedidas pelos 
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e numeração sequencial, 
para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
7.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros adotados pelo 
Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
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7.5 É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
7.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o valor 
registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a CONTRATADA, através de 
correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo 
órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 
 
7.7 Na hipótese da CONTRATADA não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão 
gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
8.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02 e art. 87 da Lei nº. 8666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
9.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar está 
ATA, sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
9.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
10.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões decorrentes do 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 

Jequié, 02 de agosto de 2022. 
 
 
 

 
________________________________                 ___________________________________ 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA           MARLON PEREIRA DOS SANTOS 
CONTRATANTE      CONTRATANTE 

 
 
 

__________________________________ 
JD SAÚDE HOSPITALAR EIRELI  

CONTRATADA 
CNPJ Nº 38.471.773/0001-29 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 

 
 
 

_____________________________________ 
CPF: 
 
 
____________________________________ 
CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 004/2022 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 084/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 207/2022 
 

MR COMERCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA SAÚDE EIRELI, CNPJ Nº 17.720.941/0001-00, 

com sede na Rua Tomé de Souza, nº 25 A, Centro, Ipiaú- BA, CEP 45.570-000, neste ato representado 
por Rodrigo Machado de Oliveira Santos, portador do CPF nº 025.814.615-00 e do RG n° 0975654, vem 

pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

e a Secretaria MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Zenildo Brandão 

Santana e pelo Secretário Municipal de Saúde Marlon Pereira dos Santos, obrigar-se ao quanto segue: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Aquisição de Material de Consumo destinado ao enfrentamento da Covid-19 no Município de Jequié.  
 
1.2 Os preços da CONTRATADA constante desta Ata de Registro de Preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre a 
CONTRATADA e a Administração. 
  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de Registro de Preços é R$ 927.072,00 (Novecentos e vinte e sete mil e 
setenta e dois reais), constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 
004/2022, que é parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, 
inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer 
natureza. Valor dos itens: 
 

Item Código Especificação 
 

Marca 
 

Und Qtd Valor 
unit Valor total 

01 62492 BORRIFADOR DE 500ML. NOBRE UN 1.200 4,68 5.616,00 

04 91921 

AVENTAL, USO LABORATORIAL, 
DESCARTÁVEL, MANGAS 

LONGAS, FORMADO POR 3 (TRÊS) 
CAMADAS 100% 

POLIPROPILENO, ABERTURA PARA AS 
COSTAS, DECOTE 

RENTE AO PESCOÇO, TIRAS PARA 
AMARRAR NAS 

COSTAS, PERMEÁVEL AO AR E 
IMPERMEÁVEL A FLUIDOS 

CORPÓREOS E LIQUIDO EM GERAL, 
TAMANHO: 4 CM 

ABAIXO DO JOELHO, COR BRANCA, 
GRAMATURA 60 

GR/M2. O PRODUTO DEVERÁ OBEDECER 
A LEGISLAÇÃO 

ATUAL VIGENTE COM REGISTRO NA 
ANVISA. PACOTE COM 

10 UNIDADES. 

ECOMAX PC 20.000 43,08 861.600,00 

16 95464 

ÁLCOOL, ETÍLICO EM GEL, NÃO INFERIOR 
A 70%, 

FRAGRÂNCIA AGRADÁVEL, PARA 
ASSEPSIA DAS MÃOS. 

EMBALAGEM: FRASCO PLASTICO DE 5 LT. 
O PRODUTO 

DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO EM 

MEYOR’ S UN 1.600 35,16 56.256,00 
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EMBALAGEM COM 
AS SEGUINTES INFORMAÇÕES, 

IMPRESSAS 
EXCLUSIVAMENTE PELO FABRICANTE: 

NOME/CNPJ DO 
FABRICANTE, NOME DO PRODUTO, DATA 

DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE, NUMERO DO LOTE, 

COMPOSIÇÃO, PESO, 
ENDEREÇO E TELEFONE DE CONTATO, 

REGISTRO DO 
RESPONSÁVEL TÉCNICO, MODO DE USAR 

E PRECAUÇÕES 
NO USO DO PRODUTO, AS INFORMAÇÕES 

CONTIDAS NA 
ROTULAGEM DEVEM SER INDELÉVEIS, 

VISÍVEIS A OLHO 
NU E EM COR CONTRASTANTE COM A 

COR DA 
EMBALAGEM. NORMAS VIGENTES E 

REGISTROS NOS 
ÓRGÃOS COMPETENTES. NA DATA DA 

ENTREGA, O 
PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA O 

PRODUTO, NÃO 
DEVERÁ TER SIDO ULTRAPASSADO NA 

SUA METADE, 
TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, A 

DATA DE 
FABRICAÇÃO INFORMADA. ATENDER A (S) 

RESOLUÇÃO 
(ÕES) E PORTARIA (S) VIGENTE (S) 

ANVISA E INMETRO. 

20 95468 
BORRIFADOR, MANUAL, EM PLASTICO, 

COM CAPACIDADE 
DE 1L. 

NOBRE UN 600 6,00 3.600,00 

VALOR TOTAL: R$ 927.072,00 
(Novecentos e vinte e sete mil e setenta e dois reais) 

 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será mensal, após o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no 
valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A CONTRATADA apresentará nota 
fiscal referente ao material fornecido acompanhado das Certidões Negativas de Debito junto ao FGTS, 
Município, Estadual, Justiça do Trabalho e Certidão Conjunta de Débitos relativo à Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, emitida pela Receita Federal (válidas e regulares) a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que 
estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, através 
de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de Empenho. 
 
2.5 A entrega deverá será efetuada no prazo de até 20 (Vinte) DIAS corridos, após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento de Materiais – AFM, emitida pela Secretaria Municipal de Saúde. Local de 
entrega: Almoxarifado de Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Rua Leonel Ribeiro, nº 205, bairro 
Campo do América, Jequié- BA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE 
3.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade até 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93 e Decreto nº. 7.892/2013. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de Registro de Preços, todas as 
cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
4.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da cobrança 
da multa correspondente ao período total do atraso. 
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CLÁUSULA QUINTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
5.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, 
assim definido nas Normas tributárias. 
 
5.2 A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 
sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CONTRATO 
6.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato ou documento equivalente entre a licitante que 
tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, com a emissão 
da respectiva Nota de Empenho. 
 
6.2 A Contratada será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do 
envio da convocação. 
 
6.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Contratada, implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
7.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do Registro de 
Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do contrato. 
 
7.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
7.3 A critério da Administração poderá ser exigido da Contratada lista de preços expedidas pelos 
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e numeração sequencial, 
para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
7.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros adotados pelo 
Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
7.5 É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
7.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o valor 
registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a CONTRATADA, através de 
correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo 
órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 
 
7.7 Na hipótese da CONTRATADA não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão 
gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
8.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02 e art. 87 da Lei nº. 8666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
9.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar está 
ATA, sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
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9.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
10.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões decorrentes do 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 

Jequié, 02 de agosto de 2022. 
 
 
 

 
________________________________                 ___________________________________ 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA           MARLON PEREIRA DOS SANTOS 
CONTRATANTE      CONTRATANTE 

 
 
 

__________________________________ 
MR COMERCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA SAÚDE EIRELI 

CONTRATADA 
CNPJ Nº 17.720.941/0001-00 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 

 
 
 

_____________________________________ 
CPF: 
 
 
____________________________________ 
CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 004/2022 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 084/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 208/2022 
 
BIOPLASMA PRODUTOS PARA LABORATORIOS E CORRELATOS LTDA, CNPJ Nº 

04.086.552/0001-15, com sede na Rua 08, Lote 170, Parte A, Zona Industrial, Brasília- DF, CEP 71.200-
222, neste ato representado por Caio Almeida Andrade , portador do CPF nº 020.557.681-82, vem pela 

presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ e a 

Secretaria MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Zenildo Brandão 

Santana e pelo Secretário Municipal de Saúde Marlon Pereira dos Santos, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Aquisição de Material de Consumo destinado ao enfrentamento da Covid-19 no Município de Jequié.  
 
1.2 Os preços da CONTRATADA constante desta Ata de Registro de Preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre a 
CONTRATADA e a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de Registro de Preços é R$ 1.237.500,00 (Um milhão duzentos e trinta e 
sete mil e quinhentos reais), constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP 
nº 004/2022, que é parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, 
inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer 
natureza. Valor dos itens: 
 

Item Código Especificação 
 

Marca 
 

Und Qtd Valor 
unit Valor total 

14 95218 

TESTE RAPIDO ANTIGENO PARA COVID-
19. 

CARACTERISTICA DO TESTE E 
COMPOSIÇÃO DO KIT: 

ESPECIFICIDADE MINIMA: 99,8% 
SENSIBILIDADE MINIMA 

91,4% (94,1% PARA AMOSTRA COM 
VALORES CT=-33, 

RESULTADO ENTRE 15-20 MINUTOS, 
COLETA DE SWAB 

NASOFARINGE POSSUIR SWAB DE 
CONTROLE NEGATIVO 

E POSITIVO EM CADA KIT; POSSUIR 
TUBOS DE EXTRAÇÃO 

COM DESCARTE DO SWAB NELE MESMO, 
MINISTRANTO O 

RISCO DE COTRATO DE MANIPULAÇÃO 
COM A AMOSTRA: 

POSSUIR UM GUIA DE REFERÊNCIA 
RAPIDA EM CADA KIT. ; 

POSSUIR INSTRUÇÃO DE USO EM CADA 
KIT, POSSUIR 

SUPORTE PARA TUBOS DE EXTRAÇÃO 
DENTRO DO KIT, 

REGISTRO NA ANVISA. O ITEM DEVERÁ 
SER APROVADO 

PELA TÉCNICA DA SMS. 

ABBOTT UN 55.000 22,50 1.237.500,00 

VALOR TOTAL: R$ 1.237.500,00 
(Um milhão duzentos e trinta e sete mil e quinhentos reais) 
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2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será mensal, após o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no 
valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A CONTRATADA apresentará nota 
fiscal referente ao material fornecido acompanhado das Certidões Negativas de Debito junto ao FGTS, 
Município, Estadual, Justiça do Trabalho e Certidão Conjunta de Débitos relativo à Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, emitida pela Receita Federal (válidas e regulares) a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que 
estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, através 
de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de Empenho. 
 
2.5 A entrega deverá será efetuada no prazo de até 20 (Vinte) DIAS corridos, após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento de Materiais – AFM, emitida pela Secretaria Municipal de Saúde. Local de 
entrega: Almoxarifado de Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Rua Leonel Ribeiro, nº 205, bairro 
Campo do América, Jequié- BA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE 
3.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade até 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93 e Decreto nº. 7.892/2013. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de Registro de Preços, todas as 
cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
4.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da cobrança 
da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA QUINTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
5.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, 
assim definido nas Normas tributárias. 
 
5.2 A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 
sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CONTRATO 
6.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato ou documento equivalente entre a licitante que 
tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, com a emissão 
da respectiva Nota de Empenho. 
 
6.2 A Contratada será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do 
envio da convocação. 
 
6.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Contratada, implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
7.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do Registro de 
Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do contrato. 
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7.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
7.3 A critério da Administração poderá ser exigido da Contratada lista de preços expedidas pelos 
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e numeração sequencial, 
para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
7.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros adotados pelo 
Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
7.5 É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
7.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o valor 
registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a CONTRATADA, através de 
correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo 
órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 
 
7.7 Na hipótese da CONTRATADA não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão 
gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
8.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02 e art. 87 da Lei nº. 8666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
9.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar está 
ATA, sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
9.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
10.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões decorrentes do 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 

Jequié, 02 de agosto de 2022. 
 
 

________________________________                 ___________________________________ 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA           MARLON PEREIRA DOS SANTOS 

CONTRATANTE      CONTRATANTE 
 

__________________________________ 
BIOPLASMA PRODUTOS PARA LABORATORIOS 

 E CORRELATOS LTDA  
CONTRATADA 

CNPJ Nº 04.086.552/0001-15 
 

TESTEMUNHAS:  
_____________________________________ 
CPF: 

___________________________________ 
CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 004/2022 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 084/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 209/2022 
 

F MEDICAL QUALIDADE EM PARAMENTAÇÃO LTDA, CNPJ Nº 37.931.901/0001-07, com sede na 

Rua Belo Horizonte, nº 90, Sala 107, Centro, Empresarial Ipiranga, Lauro de Freitas- BA, CEP 42.703-
000, neste ato representado por Gabriel de Freitas Barros, portador do CPF nº 057.749.365-54, vem pela 

presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ e a 

Secretaria MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Zenildo Brandão 

Santana e pelo Secretário Municipal de Saúde Marlon Pereira dos Santos, obrigar-se ao quanto segue: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Aquisição de Material de Consumo destinado ao enfrentamento da Covid-19 no Município de Jequié.  
 
1.2 Os preços da CONTRATADA constante desta Ata de Registro de Preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre a 
CONTRATADA e a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de Registro de Preços é R$ 12.200,00 (Doze mil e duzentos reais), 
constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 004/2022, que é parte 
integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens: 
 

Item Código Especificação 
 

Marca 
 

Und Qtd Valor 
unit Valor total 

15 95219 

MACACÃO DE SEGURANÇA TYVEK 
CONFECCIONADO EM 

POLIPROPILENO (NÃO TECIDO) 
LAMINADO, COM FILME DE 

POLIETILENO, FECHAMENTO FRONTAL 
COM ZÍPER E PALA 

DE PROTEÇÃO, ELÁSTICO NO CAPUZ, 
PUNHO E 

TORNOZELOS. PARA PROTEÇÃO DO 
CRÂNIO, PESCOÇO, 

TRONCO, MEMBROS SUPERIORES E 
INFERIORES DO 

USUÁRIO CONTRA RISCO DE DE ORIGEM 
QUÍMICA. 

ACABAMENTO: HIDRORREPELENTE/ TAM. 
DISPONÍVEIS: M 

G GG XGG 

PRÓPRIA UN 400 11,00 4.400,00 

18 95466 

AVENTAL MANGA LONGA (GRAMATURA 
80) - EM 

POLIPROPILENO, LAMINADO, 
ABSORVIVEL, ATOXICO, 

HIPOALERGENICO, MANGA LONGA, 
GRAMATURA 80G/M2: 

AVENTAL DE SEGURANÇA PARA 
PROCEDIMENTO 

CIRURGICO, IMPERMEAVEL, SMS 
LAMINADO 

ABSORVENTE, ATOXICO E 
HIPOALERGICO, 

CONFECCIONADO EM NÃO TECIDO, 100% 
POLIPROPILENO 

COM O LADO INTERNO LAMINADO E O 
EXTERNO 

PRÓPRIA UN 1000 7,80 7.800,00 
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ABSORVENTE NUMA MESMA PEÇA, 
IMPEDINDO O 

ESCORRIMENTO QUANDO EM CONTATO 
COM LIQUIDOS 

OU PRODUTOS QUIMICOS, E NA PARTE 
DE TRAS EM SMS 

80 GR/MÝ PARA MELHOR 
RESPIRABILIDADE E CONFORTO. 

MANGA LONGA COM PUNHO DE MALHA. 
DEVE POSSUIR REGISTRO NA ANVISA 

VALOR TOTAL: R$ 12.200,00 
(Doze mil e duzentos reais) 

 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será mensal, após o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no 
valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A CONTRATADA apresentará nota 
fiscal referente ao material fornecido acompanhado das Certidões Negativas de Debito junto ao FGTS, 
Município, Estadual, Justiça do Trabalho e Certidão Conjunta de Débitos relativo à Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, emitida pela Receita Federal (válidas e regulares) a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que 
estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, através 
de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de Empenho. 
 
2.5 A entrega deverá será efetuada no prazo de até 20 (Vinte) DIAS corridos, após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento de Materiais – AFM, emitida pela Secretaria Municipal de Saúde. Local de 
entrega: Almoxarifado de Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Rua Leonel Ribeiro, nº 205, bairro 
Campo do América, Jequié- BA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE 
3.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade até 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93 e Decreto nº. 7.892/2013. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de Registro de Preços, todas as 
cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
4.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da cobrança 
da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA QUINTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
5.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, 
assim definido nas Normas tributárias. 
 
5.2 A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 
sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CONTRATO 
6.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato ou documento equivalente entre a licitante que 
tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, com a emissão 
da respectiva Nota de Empenho. 
 
6.2 A Contratada será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do 
envio da convocação. 
 
6.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o contrato pela Contratada, 
implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
7.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do Registro de 
Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do contrato. 
 
7.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 
 
7.3 A critério da Administração poderá ser exigido da Contratada lista de preços expedidas pelos fabricantes, 
que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e numeração sequencial, para instrução de 
pedidos de revisão de preços. 
 
7.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas do 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria ou por instituto de 
pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros adotados pelo Governo Federal, devendo a 
deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
7.5 É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
7.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o valor registrado 
está acima dos preços praticados no mercado, convocará a CONTRATADA, através de correspondência 
oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo órgão gerenciador, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 
 
7.7 Na hipótese da CONTRATADA não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão gerenciador, a 
seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
8.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 10.520/02 
e art. 87 da Lei nº. 8666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
9.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar está ATA, 
sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
9.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
10.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões decorrentes do 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

Jequié, 02 de agosto de 2022. 
 
 

________________________________                 ___________________________________ 
     ZENILDO BRANDÃO SANTANA           MARLON PEREIRA DOS SANTOS 

CONTRATANTE      CONTRATANTE 
 

__________________________________ 
F MEDICAL QUALIDADE EM PARAMENTAÇÃO LTDA  

CONTRATADA 
CNPJ Nº 37.931.901/0001-07 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 

 
 

_____________________________________ 
CPF: 
 

____________________________________ 
CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 004/2022 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 084/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 210/2022 
 

OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES IMPORTAÇÕES E 
EXPORTAÇÕES EIRELI, CNPJ Nº 11.311.773/0001-05, com sede na Rodovia BR-101, s/nº, Km 510 b- 

Jaçanã, CEP 45608-750, Itabuna- BA, neste ato representado por João Marinho Galvão Bisneto, 

portador do CPF nº 647.041.225-49, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com 

a PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ e a Secretaria MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Zenildo Brandão Santana e pelo Secretário Municipal de Saúde 

Marlon Pereira dos Santos, obrigar-se ao quanto segue:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Aquisição de Material de Consumo destinado ao enfrentamento da Covid-19 no Município de Jequié.  
 
1.2 Os preços da CONTRATADA constante desta Ata de Registro de Preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre a 
CONTRATADA e a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de Registro de Preços é R$ 443.850,00 (Quatrocentos e quarenta e três 
mil oitocentos e cinquenta reais), constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico 
SRP nº 004/2022, que é parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e 
irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas 
de qualquer natureza. Valor dos itens: 
 
 

Item Código Especificação 
 

Marca/ 
Modelo 

 
Und Qtd Valor 

unit Valor total 

02 91770 

MASCARA CIRURGICA TRIPLA 
DESCARTÁVEL 

CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: NÃO 
ESTÉRIL; CAMADA 

TRIPLA: DUAS EXTERNAS DE NÃO TECIDO 
(TNT) E UMA 

INTERNA DE FILTRO DE RETENÇÃO 
BACTERIANA 

MELTBLOWN; EFICIÊNCIA DE RETENÇÃO 
BACTERIOLÓGICA (EFB): 99,92%; FIXADA 

POR ELÁSTICO; 
POSSUI CLIPE PARA AJUSTE NASAL; 

PLANA, FLEXÍVEL E 
POROSA. NÃO LIBERA FIAPOS; 

HIPOALERGÊNICO E 
ATÓXICO; INERTE E ANTISSÉPTICO. 

CAIXA COM 50 
UNIDADES. 

DESCARPAC
K/ TRIPLA 

CX 30000 6,33 189.900,00 

05 91922 

LUVA DE PROCEDIMENTO, TAMANHO G, 
NÃO ESTÉRIL, DE 

USO ÚNICO, DESCARTÁVEL, 
APIROGENICA, EM LÁTEX 

NATURAL, TEXTURA UNIFORME, AMBI 
DESTRA, 

ANTIDERRAPANTE, FORMATO 

TARGA/ 
TAM.G 

CX 3000 15,00 45.000,00 
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ANATÔMICO RESISTENTE A 
TRAÇÃO, PUNHO COM BAINHA, 

COMPRIMENTO MINIMO DE 
230 MM, E LARGURA MINIMA DE 111 MM 

COM VARIAÇÃO 
DE ±10 MM, ESPESSURA MINIMA DE 0,08 

MM, LUBRIFICADA 
COM PÓ BIO ABSORVÍVEL ATOXICO. 

EMBALAGEM 
PRIMÁRIA ACONDICIONADA EM CAIXA 

COM 100 UNIDADES, 
DE ACORDO COM AS NORMAS DE 

EMBALAGEM QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO 

ATE O MOMENTO 
DE SUA UTILIZAÇÃO, PERMITINDO 

ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 

ASSÉPTICA E 
APIROGÊNICA; A EMBALAGEM PRIMARIA 

DEVE CONTER 
INFORMAÇÕES DE IDENTIFICAÇÃO E 

CARACTERÍSTICAS 
DO PRODUTO, TAIS COMO: TAMANHO DA 

LUVA, NOME DO 
FABRICANTE, LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, DATA DEVALIDADE DO 
PRODUTO; A EMBALAGEM SECUNDARIA 

DEVE SER CONFORME A PRAXE DO 
FABRICANTE, DE 

FORMA A GARANTIR A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO 

DURANTE O ARMAZENAMENTO ATE O 
MOMENTO DO USO; 

O PRODUTO DEVE OBEDECER A 
QUALQUER LEGISLAÇÃO 

QUE SEJA INERENTE AO MESMO. 
ROTULAGEM: 

EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA 
ROTULADAS 

CONFORME A RDC 185/01/ANVISA. CAIXA 
COM 100 

UNIDADES. 

06 91923 

LUVA DE PROCEDIMENTO, TAMANHO M, 
NÃO ESTÉRIL, DE 

USO ÚNICO, DESCARTÁVEL, 
APIROGENICA, EM LÁTEX 

NATURAL, TEXTURA UNIFORME, AMBI 
DESTRA, 

ANTIDERRAPANTE, FORMATO 
ANATÔMICO RESISTENTE A 

TRAÇÃO, PUNHO COM BAINHA, 
COMPRIMENTO MINIMO DE 

230 MM, E LARGURA MINIMA DE 111 MM 
COM VARIAÇÃO 

DE ±10 MM, ESPESSURA MINIMA DE 0,08 
MM, LUBRIFICADA 

COM PÓ BIO ABSORVÍVEL ATOXICO. 
EMBALAGEM 

PRIMÁRIA ACONDICIONADA EM CAIXA 
COM 100 UNIDADES, 

DE ACORDO COM AS NORMAS DE 
EMBALAGEM QUE 

GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO 
ATE O MOMENTO 

DE SUA UTILIZAÇÃO, PERMITINDO 
ABERTURA E 

TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 
ASSÉPTICA E 

APIROGÊNICA; A EMBALAGEM PRIMARIA 
DEVE CONTER 

INFORMAÇÕES DE IDENTIFICAÇÃO E 
CARACTERÍSTICAS 

DO PRODUTO, TAIS COMO: TAMANHO DA 
LUVA, NOME DO 

FABRICANTE, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE 

VALIDADE DO PRODUTO; A EMBALAGEM 
SECUNDARIA 

DEVE SER CONFORME A PRAXE DO 
FABRICANTE, DE 

FORMA A GARANTIR A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO 

DURANTE O ARMAZENAMENTO ATE O 
MOMENTO DO USO; 

O PRODUTO DEVE OBEDECER A 

TARGA/ 
TAM.M 

CX 8000 15,00 120.000,00 
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QUALQUER LEGISLAÇÃO 
QUE SEJA INERENTE AO MESMO. 

ROTULAGEM: 
EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA 

ROTULADAS 
CONFORME A RDC 185/01/ANVISA. CAIXA 

COM 100 
UNIDADES. 

17 95465 

ÁLCOOL ETÍLICO 70%, SOLUÇÃO 
ANTISSÉPTICA USO 

EXTERNO , FRASCO COM 1000 LT. A 
EMBALAGEM DEVE 

CONTER VENDA PROIBIDA PELO 
COMERCIO. 

APRESENTAR NOTIFICAÇÃO 
SIMPLIFICADA NA ANVISA E 

CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS, 
FABRICAÇÃO E 

CONTROLE - CBPFC DO FABRICANTE 
CONFORME 

RESOLUÇÃO ANVISA N°460/99.EM CASO 
DO FABRICANTE 

FORA DO MERCOSUL,APRESENTAR 
DOCUMENTO DO PAIS 

DE ORIGEM TRADUZIDO POR TRADUTOR 
OFICIAL. 

FARMAX/ 
1000 ML 

UN 15000 5,93 88.950,00 

VALOR TOTAL: R$ 443.850,00 
(Quatrocentos e quarenta e três mil oitocentos e cinquenta reais) 

 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será mensal, após o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no 
valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A CONTRATADA apresentará nota 
fiscal referente ao material fornecido acompanhado das Certidões Negativas de Debito junto ao FGTS, 
Município, Estadual, Justiça do Trabalho e Certidão Conjunta de Débitos relativo à Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, emitida pela Receita Federal (válidas e regulares) a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que 
estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, através 
de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de Empenho. 
 
2.5 A entrega deverá será efetuada no prazo de até 20 (Vinte) DIAS corridos, após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento de Materiais – AFM, emitida pela Secretaria Municipal de Saúde. Local de 
entrega: Almoxarifado de Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Rua Leonel Ribeiro, nº 205, bairro 
Campo do América, Jequié- BA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE 
3.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade até 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93 e Decreto nº. 7.892/2013. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de Registro de Preços, todas as 
cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
4.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da cobrança 
da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA QUINTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
5.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, 
assim definido nas Normas tributárias. 
 
5.2 A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes  
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sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CONTRATO 
6.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato ou documento equivalente entre a licitante que 
tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, com a emissão 
da respectiva Nota de Empenho. 
 
6.2 A Contratada será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do 
envio da convocação. 
 
6.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Contratada, implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
7.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do Registro de 
Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do contrato. 
 
7.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
7.3 A critério da Administração poderá ser exigido da Contratada lista de preços expedidas pelos 
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e numeração sequencial, 
para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
7.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros adotados pelo 
Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
7.5 É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
7.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o valor 
registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a CONTRATADA, através de 
correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo 
órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 
 
7.7 Na hipótese da CONTRATADA não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão 
gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
8.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02 e art. 87 da Lei nº. 8666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
9.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar está 
ATA, sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
9.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
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10.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões decorrentes do 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 

Jequié, 02 de agosto de 2022. 
 
 
 

 
________________________________                 ___________________________________ 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA           MARLON PEREIRA DOS SANTOS 
CONTRATANTE      CONTRATANTE 

 
 
 

__________________________________ 
OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES 

 IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES EIRELI  
CONTRATADA 

CNPJ Nº 11.311.773/0001-05 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 

 
 

_____________________________________ 
CPF: 
 
 
____________________________________ 
CPF: 
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